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Este documento apresenta a sistematização de legislações encami1hadas por enti
dades metropolitanas, que instruem o sistema gestor das reg;IDes metroporitanas do
Brasil.

Considerando a importância do assunto em que a questão gerencial ainda despoota
com um desafio em termos de desenvolvimento metropoitano, este documento
apresenta, de forma sintética, elementos que poderão nortear análises sobre a or
ganização gerencial das metrópoles brasileiras.
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1.

o conceito de região metropolitana é associado a uma realidade geoeconômica au
tônoma e dinâmica, não condicionado a aspectos jurídico-institucionais, apesar de a
natureza gerencial das RMs apresentar-se, atualmente, como um dos grandes desa
fios a ser enfrentados.

A administração dessa realidade geoeconômica com a participação conjunta do Es
tado e dos Municípios representa a essência do metropolitano e precisa ser melhor
analisada e praticada.

Mesmo constituindo a problemática metropolitana uma preocupação nacional (vide a
criação do Fórum de Entidades Metropolitanas em novembro de 1995 e mais re
centemente o Fórum de Governantes das 10 maiores cidades metropolitanas, março
de 1997), não existe um levantamento sistematizado da situação atual das Regiões
no Brasil com relação a sua gestão.

Em contatos realizados com representantes de entidades metropolitanas, buscou-se
informações jurídico-institucionais das RMs, de forma a se ter um quadro completo
das legislações existentes quanto aos arranjos institucionais, que, a partir da Cons
tituição de 98, assumem feições diferenciadas, de acordo com as peculiaridades de
cada RM.

Apresentamos neste documento as legislações pertinentes a diversas RMs, assim
como seli)1 quadro-resumo de modelo gestor metropolitano.
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QUADRO-RESUMO DO MODELO GESTOR DAS
REGiÕES METROPOLITANAS EXISTENTES



QUADRO-RESUMO DO MODELO GESTOR DAS REGiÕES METROPOLITANAS EXISTENTES
Região rgãos Gestores Composição Instrumentos de,

Gestão

8

RM da Grande Vitória Conselho Metropolitano da Grande Vitória

Secretaria Executiva do Conselho

Comitê de Planejamento Metropolitano da Grande Vitória

Governador do Estado e Prefeitos dos Muni
clpios integrantes da RMGV. As decisões do
Conselho serão tomadas por unanimidade
dos votos de seus membros.

Secretaria de Planejamento ou Administração
do Municlpio Coordenador em exerclcio (o
coordenador será eleito por um perlodo de 2
anos).

· Secretário de Estado de Planejamento;
· Secretários Municipais de Planejamento dos
municlplos integrantes da RMGV;

· um representante da Assembléia Legislativa;
· um representante da Câmara de Vereadores
de cada municlpio Integrante da RMGV;

· um representante do Movimento Popular de
cada municlpio integrante da RMGV;

· um representante do Movimento Popular do
Estado (Coordenador do CPMGV será eleito
por seus membros por prazo de 2 (dois)
anos em sistema rotativo).



QUADRO-RESUMO 00 MODELO GESTOR DAS REGiÕES METROPOLITANAS EXISTENTES
Região rgãos Gestores Composição Instrumentos de

Gestão
RM da Baixada Santista . Conselho de Desenvolvimento, de caráter normativo e deliberati

vo;
- Secretaria Executiva do Conselho.

· Câmaras Temáticas para as funções públicas de interesse co
mum;

· Câmaras Temáticas Especiais, voltadas a um programa, projeto
ou atividade específica;

· Agência Metropolitana da Baixada Santista, entidade autárquica
estadual, com o fim de integrar a organização, o planejamento e
a execução das funções públicas de interesse comum.

um representante de cada Município e re
presentantes do Estado nos campos funcio
nais de interesse comum, assegurada a par
ticipação paritária do conjunto dos municl
pios em relação ao Estado.

· a ser definida pelo Regimento Interno do
Conselho.

· a ser definida pelo Regimento Interno do
Conselho.

Fundo de Desenvol
vimento Metropolitano
da Baixada Santista,
supervisionado por
um Conselho de ori
entação e admini~tra

do, quanto ao aSPecto
financeiro, por institui
ção financeira oficial
do Estado.

· Conselho Metropolitano.RM de Belém · Governador do Estado do Pará, seu Presi
dente;

· Secretário de Estado de Planejamento, seu
Vice-Presidente;

· Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do Pará;

· Prefeitos dos Municípios integrantes;
· Presidentes das Câmaras de Vereadores

__________________~9.s Municipios integrs!!!es.

. Fundo de DesEnvol
vimento da Reg ião
Metropolitana dE Be
lém.
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Região vrgãos Gestores Composição Instrumentos d_
Gestão

\0

RM de Belo Horizonte

RM de Fortaleza

· Assembléia Metropolitana, órgão colegiado com poderes norma
tivo e de gestão financeira dos recursos do Fundo de Desehvol
vimento Metropolitano; ~

· Instituições estaduais, municipais e intermunicipais, vinculadas
às funções públicas de interesse çomum da RM, no nível do pla
nejamento estratégico, operacional e de execução;
- o assessoramento para o planejamento, a organização, a co
ordenação e o controle das atividades a cargo do Estado relati
vas às funções de interesse comum da RM será prestado pela
Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral e
pela Fundação João Pinheiro, e não mais pela autarquia Plane
jamento da Região Metropolitana de Belo Horizonte - Plambel.

· A lei que dispõe sobre a RM de Fortaleza não define o seu ar
ranjo institucional, nem define as funções públicas de interesse
comum aos municipios. Os municlpios vêm interagindo na con
secução desses fins através da celebração de convênios.

· prefeitos dos municípios da RM;
· vereadores da Câmara Municipal, por ela

indicados, em número proporcional ao de
habitantes;

· um representante da Assembléia Legislativa,
por ela indicado;

· um representante do Poder Executivo, indi
cado pelo Governador do Estado.

Fundo de Desen~
vimento Metropolí'tano
da RM de Belo Hori
zonte.
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RM de Natal . Conselho de Desenvolvimento Metropolitano de Natal, vinculado Secretário Estadual do Planejamento e Fi-

a Secretaria de Planejamento e Finanças do Estado. nanças, seu Presidente;
· cinco membros de reconhecida capacidade
técnica elou administrativa, nomeados pelo
Governador do Estado, mediante indicação
de uma lista trlplice organizada pelos pre
feitos e Câmaras Municipais de cada muni
clpio, com a participação das entidades re
presentativas da comunidade.

· Secretaria Executiva do Conselho, exercida pelo presidente da
Fundação Instituto de Desenvolvimento do Rio Grande do Nor
te - IDEC, órgão da administração estadual;

· Fundação Instituto de Desenvolvimento do Rio Grande do Norte,
que proverá a administração metropolitana de instrumentos de
apoio e intervenção em n(vel técnico.

11

RM de Recife · Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Re
cife, órgão deliberativo e consultivo.

· Membros Deliberativos:
- Prefeitos dos municfpios integrantes da RM

do Recife;
· igual número de representantes do Poder

Executivo Estadual, entre titulares de Se
cretarias e de Órgãos Setoriais, nomeados
por ato do Governador do Estado.

· Membros Consultivos:
· três deputados estaduais;
· um vereador representante de cada municf

pio da RM.
· Câmaras Técnicas Setoriais, institufdas para
os campos de atuação das funções públicas
de interesse comum e compostas por repre
sentantes do setor público e da sociedade
civil paritariamente.

. Fundo de DesEnvol
vimento da RN do
Recife, instru l11e I1to
financeiro de caráter
rotativo, adminislrado
pela FIDEM.

. Fundação de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Re-
~~.~__21f~~=Emf:_~L_5~~!:.eJI~E!13_!3xe..Ç~~~13_clQ..ºgJJ~elhoo.•.•••~. ..... .~_.•..•.
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QUADRO-RESUMO DO MODELO GESTOR DAS REGiÕES METROPOLITANAS EXISTENTES

Compo.IçA0 -~ Instrumento8 de~

~. G9~tão~
dos municlpios que compõem a . Fundo de Desen\Jol·

vimento Metropolíteno
do Vale do Aço, que
tem como unid~de

gestora a Assembléia
Metropolitana e. camo
agente financeiro. ins~

tituição de crédito ofi~

cial ou privada. defini~

da pela Assembléia
Metropolitana.

--~_~==_R_·-e_g_la_o ......~L- Õrgêos Gestores -------C
RM do Vale do Aço . Assembléia Metropolitana, órgão colegiado com poderes norma- . prefeitos

tivos e de gestao financeira dos recursos do Fundo de Desenvol- RM;
vimento Metropolitano; . vereadores das Câmaras dos municlpios

que compõem a RM, na proporçao de um
vereador para cada cinqüenta mil habitantes
ou fraçao;

· dois representantes da Assembléia Legisla
tiva, por ela indicados;

· dois representantes do Poder Executivo.
indicados pelo Governador do Estado;

· um representante do Poder Judiciário, de
vendo a escolha recair sobre juiz de direito
títulRr de Comarca pertencente a RM, indi
cido p@lo Presidente do Tnbunlitl dll' ,Jul'lllça
do Estado dlll Mlna8 Q@rmll,

· qw:ltro reprtl6enbmttltll do Col,u Mtltropolllt:l
no do V@I@ do Aço, @1@lto'l por ~~llt'l pare'l$,
sendo dois prefeitos e dois vereadores.

. Instituições estaduais. municipais e intermunicipais. vinculadas
às funções públicas de interesse comum da RM, no nivel do pla~

nejamento estratégico, operacional e de execução;

. Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social Metropolita~

no, de caráter consultivo. · representantes dos Conselhos Municipais;
· representantes das empresas da região;
· representantes das demais entidades asso~

dativas.
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LEGISLAÇÃO



3.1 lE\ COMPLEMENTAR N° 56(5ó mstttU{ « f\VBlfi(V MV(;r....r"u_,.,~ --~~

Vitória

o GOVERNO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a segumte Lei:

Art. 1° - Fica instituída a Região Metropolitana da Grande V~ólia 
RMGV, com vistas à organização, ao planejamento e à execução de funções públi
cas de interesse comum, no âmbito metropolitano.

Art. 2° - A Região Metropolitana da Grande Vitória - RMGV compfeende
o espaço territorial conformado pelos municípios de Cariacica, Serra. Vrana, Vila
Velha e Vitória.

Art. 3° - O Processo de planejamento, organização e execução das fun
ções públicas de interesse comum à RMGV terá caráter permanente e observará
aos seguintes princípios:

I - da autonomia municipal;
11 - da co-gestão entre os poderes públicos estadual e municipal. e a so

ciedade civil na formulação de planos, programas e execução de projetos, obras e
serviços para os quais sejam necessárias relações de compartilhamemo imergover
namental dos agentes públicos.

Art. 4° - Consideram-se de interesse comum as atividades que atendam a
mais de um município, assim como aquelas que, mesmo restmos ao terrítórlo de um
deles, sejam, de algum modo, dependentes ou concorrentes de funções públicas e
serviços supramunicipais, especialmente:

I - transporte coletivo, sistema viário e trânsito;
11 - oferta habitacional de interesse social;
111 - saneamento básico, com inclusão de abastecimento de água.. esgoto

sanitário e deposição final de resíduos sólidos;
IV - preservação e proteção do meio ambiente e dos recursos hkiric:os e

controle de qualidade ambiental;
V - disciplina do uso do solo metropolitano;
VI - desenvolvimento econômico e social com ênfase na gaação de em~

prego e distribuição de renda;
VII - seguridade pública;
VIII- saúde e educação;
IX - campanhas institucionais de interesse comum.

Art. 5° - A gestão da Região Metropolitana da Grande YrlÓrta - RMGV
compete ao Conselho Metropolitano da Grande Vitória - CMGV, constituído pelo
Governador do Estado e pelos prefeitos dos municípios integrantes daRMGV.

§ 1° - Os membros do CMGV elegerão, entre si, um coorder'ador para um
período de 02 (dois) anos, vetada a reeleição.



§ 2° - As decisões do GMGV serao {omaUQ,\j Q WmilrHm(..,""~ ==~ -=

seus membros, sob a forma de Resolução. assegurado a cada um o direoo de vao.

§ 3° - A Secretaria Executiva do CMGV será exercida pela Seaetaria de
Planejamento ou Administração do município do Coordenador em exercício, eleID.

§ 4° - A atividade dos Conselheiros é considerada serviço público rele
vante devendo ser exercida sem remuneração pecuniária e sem prejuízo das fun
ções próprias de seus titulares.

Art. 6° - Declarados de interesse comum, no âmbito metrop<»mno pelo
CMGV, os estudos, projetos, obras e atividades definKios poderão ser custeador por:

I - recursos de natureza orçamentária que lhe forem destinados pea Uni
ão, pelo Estado e pelos Municípios situados na Região Metropolitana da Grande Vr
tória;

11 - recursos provenientes de operações de crédito realizadas pela União.
Estados e Municípios, situados na Região Metropolitana da Grande Vitória, destina
das ao funcionamento de atividades e projetos integrantes de programas de interes
se metropolitano;

111 - recursos provenientes de receitas auferidas no mercado financero;
IV - transferência a fundo perdido, provenientes de entidades púOOcas 00

privadas, nacionais, estrangeiras ou, internacionais;
V - recursos provenientes de outras fontes.

Parágrafo Único - Os projetos e atividades decorrentes das íunçôes pú
blicas de interesse comum deverão estar explicitados nos ptanos Pttrianuais de
Aplicações - PPA's, e nos Orçamentos Anuais do Estado e dos Municipios.

Art. 7° - Em suas deliberações o CMGV, deverá considerar as proposír
ções do Comitê de Planejamento Metropolitano da Grande Vrtória - CPL1GV. cons
tituído pelo Secretário de Estado de Ações Estratégicas e Planejamento - SEPlAE,
pelos Secretários Municipais de Planejamento ou Representantes ind~ pelos
Prefeitos, por um Representante da Assembléia Legislativa, por um Representante
da Câmara de Vereadores de cada Município integrante da RMGV, por um Repre
sentante do Movimento Popular de cada Município da RMGV e um Representante
do Movimento Popular do Estado e seus respectivos Suplentes.

§ 1° - o coordenador do CPMGV será eleito por seus membros, por prazo
de 02 (dois) anos em sistema rotativo.

§ 2° - As atribuições e competência do CPMGV serão defirldas no seu
Regimento Interno.

§ 3° - O CPMGV poderá constituir Câmaras Técnicas MetropoIi'anas 
CTM, compostas por representantes do Estado, dos Municípios e da Sociedade CMI
e serão definidas e regulamentadas por resoluções do CPMGV.

Ar. 8° - Ao CMGV compete:
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I - declarar as atividades, os empreenGlmemOiJ ü \lu uvrY{l'i'i ~1I'i' ~=~r~

ser considerados entre as funções públicas de interesse comum no âmbito metropo
litano;

11 - estimular a ação integrada dos agentes públicos envolvidos na execu
ção das funções públicas de interesse comum no âmbito metropolitano, no intuito de
assegurar eficiência a promoção do desenvolvimento da Região Metropolitana da
Grande Vitória;

111 - supervisionar a execução das funções públicas de interesse comum
no âmbito metropolitano;

IV - estabelecer as políticas de desenvolvimento da Região Metropolitana
da Grande Vitória e os padrões de desempenho dos serviços no âmbito metropolita
no;

V - determinar a elaboração de planos, programas e projetos de interesse
da Região Metropolitana da Grande Vitória, bem como deliberar as proposições ne
les contidas;

VI - sugerir à União, ao Estado e aos Municípios situados na Região Me
tropolitana da Grande Vitória, a adoção de providências necessárias à normatização
das deliberações relativas às funções públicas de interesse comum no âmbito me
tropolitano;

VII - Instituir e promover os instrumentos de planejamento do interesse
metropolitano, entre eles o Plano de Desenvolvimento, os Planos Diretores e o Sis
tema de Informações Metropolitano;

VllI - definir sua forma de funcionamento e a do CPMGV nos termos do
Regimento Interno, planejado e elaborado por ambos.

Art. 9° - Ao Estado do Espírito Santo, por seus órgãos, compete:
I - o assessoramento técnico e administrativo à Secretaria Executiva do

CMGV;
II - assistir tecnicamente os Municípios integrantes da RMGV;
111 - estabelecer intercâmbio de informações com organizações públicas

ou privadas, nacionais e internacionais, na sua área de atuação;
IV - as atividades de promoção dos serviços técnicos especializados reia

tivos à consolidação do sistema de informações, unificação das bases cadastrais e
cartográficas e manutenção do sistema de dados sócio-econômicos, territoriats, am
bientais, mstitucionais da Região Metropolitana da Grande Vitória;

V - proceder o diagnóstico da realidade local e de âmbito metropolitano,
com vistas a subsidiar o planejamento metropolitano;

VI - acompanhar técnica e financeiramente a execução dos estudos,
projetos, obras e atividades aprovadas e declaradas de interesse comum peb
CMGV, bem como supervisionar sua compatibilização intermunicipal intersetorial.

Art. 10 - Vetado.

Art. 11 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cum
prir como nela se contém.



e correr.

l i
"

o Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania faça publicá-la Imprimir

Palácio Anchieta, em Vitória, 21 de fevereiro de 1995
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EMENTA: Dispõe sobre a Região Metropolitana do
Recife - RMR e dá outras providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço sãber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanoooo a seguinte Lei:

Art. 1° - A Região Metropolitana do Recife é a unidade organizacional ge
oeconômica, social e cultura! constituída pelo agrupamento dos municípios de Abreu
e Lima; Cabo de Santo Agostinho; Camaragibe; Igarassu: Ipquca: Ilha de !tamara
cá; Itapissuma; Jaboatão dos Gararapes; Moreno: Olinda: PauJista: Recife e São
Lourenço da Mata, para integrar a organização, o planejamento e a execução de
funções públicas de interesse comum.

Art. 2° - A ampliação da Região Metropolitana do Recife está condiciona
da ao atendimento dos seguintes requisitos básicos, venficados entre o âmbito me
tropolitano e sua área de influência:

I - evidência ou tendência de conurbação:
11 - necessidade de organização, planejamento e execução de funções

públicas de interesse comum;
111 - existência de relação de integração funoonai de natureza socioeco

nômica ou de serviços.

§ 1° - O território da Região Metropolitana do Recife será automatica
mente ampliado havendo remembramento, fusão ou incorporação de qualquer mu
nicípio referido no Art. 10 desta Lei, com município adjacsnte ali não referido, ou de
Distritos deles emancipados.

§ 2° - Para efeito de organização, planejamento e execução de funções
públicas de interesse comum afetas a dois ou mais muncípjos integrantes do espa
ço territorial metropolitano e que exijam ação conjunta dos entes públicos, a RMR
poderá ser dividida em sub-regiões, devendo, para tanto fonrar consórcios intermu
nicipais.

Art. 3° - Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - âmbito metropolitano, o território abrangido pelia Região Metropolitana

do Recife, compreendendo a Cidade Metropolitana e a Zona Rura];
11 - Cidade Metropolitana, o conjunto de áreas urbanizadas, conurbado ou

não, dentro do âmbito metropolitano;
111 - interesse metropolitano, toda ação que conaJ(T"a para o desenvolvi

mento da Região Metropolitana do Recife;
IV - de interesse comum no âmbito metropolitano toda ação de interesse

metropolitano, para cuja execução sejam necessárias rezaç6es de compartilhamento
intergovernamental dos agentes públicos;

1 "Publicada no Diário Oficial do Estado de 07 de janeiro de 1994".
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v - função públli:ca ó=! ilnteresse comum nD .brnb;f="""=f~==-=;;.~~~<= _=';_,,=,<,~
005 relativas a:

a) planejamento. a nível global ou setorial, das questões territonais,
ambientats sodais, econômicas e institucionais

b) execução de obras e à implantação, operação e manutençãc de
serviços PtilJl,lC::o:S

c) finanoamento da implantação, operação e manLtençâo de obras
e SertlÇQS como sua remuneração e recuoeração de cus-
tos;

d) superlilsãc controle e avaliação da eficáaa da ação pública me
tropol-4tana

Parágrafo úni-co - As funções públicas de interesse comum a que se
refere o inciso V deste art:go. serão exercidas em campos de atuação, tais como

1 - o estabelecimento de políticas e diretrizes de desenvolvimento e de
referenciais de desempenho OOS serviços;

11 - a ordenação te'Titorial de atividades, compreendendo o pianejamento
físico. a estruturação urbana o movimento de terras e o parcelamento. o uso e a
ocupação do solo;

111- o desenvdvimento econômico e sodal, com ênfase na produção e na
geração e distribuição de renaa:

IV - a infra-es1P..JÓXa eaxJômica relativa, entre outros, a Insumos energé
tlCOS .. comunicações, terminais entrepostos, rodovias, ferrovias, dutovias.

V - o sistema e o trânsito, os transportes e o tráfego de bens e oes-
soas:

VI- a captação, a adução, o tratamento e a dístribl.1ção ce água potável;
VII - a coleta. o tr8f1sporte, o tratamento e a destinação ínal dos esgJtos

sanitários;
VIIl- a macrocrer.aqern das águas superficiais e o contre/e de enchertes;
IX - a destinação e o tratamento dos resíduos urbanos;
X - a política da oferta habitacional de interesse social;
XI- o controle da QJafi~dade ambiental;
XII - a educação e a capacitação dos recursos hUIT':anos
XIII - a saúde e a nutrição;
XIV - o abastecif"fie1to alimentar.

Art. 4° - Deda'ado o interesse comum no âmbito metropolitano, a execu
ção das funções públicas dele decorrentes dar-se-á de forma compartilhada pelos
Mun~cípíos e pelo Estado, obsefvando-se critérios de parcen.a defnidos pelo órgão
deliberativo do sistema gestor metropolitano.

Art. 5° - Os agentes envolvidos no exercício das fu'flções púOlicas de ,'nte
resse comum no âmbito met~polrtano, devem adotar, permanentemente, as medi
das legais administrativas necessánas a:

I - estabelecimente de procedimentos administrativos, para que suas ati
"{Idades se compatibilizem com as diretrizes de desenvolvimento e com os padrões
de desempenho dos serWyos na Re;1ião Metropolitana do Reafe;

11 - definição de es::rutaJra orçamentária que permita destacar os reCLrsos
necessários à respectiva part:\:ipação no financiamento dessas funções:



· 111 - ~ecepç~o e processamento. nos seus res,P,ºct'VDS nívs;;,;g OOV"'>rr>=_

mentais, das dehberaçoes do Conselho de Desenvolvimento da Reg;êo MetropolAa
na do Recife, nos termos do Art. 7° desta Lei;

IV - fixação de normas de compatibilização com o interesse comum
V - estabelecimento de outras medidas necessárias à respectiva partic

pação na efetivação dessas funções.

Art. 6° - No objetivo da administração do interesse metropolitano edo
apoio aos agentes responsáveis pela execução das funções públicas de interesse
comum, fica instituído o Sistema Gestor Metropolitano - SGM, compreendenó:r

I - na qualidade de órgão deliberativo e consultivo, o Conselho de Desen
volvimento da Região Metropolitana do Recife - CONDERM, integrante da estrutura
administrativa da Secretaria de Planejamento do Estado;

1\ - na qualidade de secretaria executiva e com a atribuição de prestação
de apoio técnico, a Fundação de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Re
cife - FIDEM, instituída pela Lei nO 6.890 de 03 de junho de 1975;

111 - como instrumento financeiro, o Fundo de Desenvolvimento da Região
Metropolitana do Recife - FUNDERM, instituído pela Lei n° 7.003 de 02 de dezem
bro de 1975.

Art. 7° - Compete ao Conselho de Desenvolvimento da Região Metropo
litana do Recife - CONDERM:

I - declarar as atividades, os empreendimentos e os serviços que devem
ser admitidos entre as funções públicas de interesse comum no âmbito metropolJta
no;

11 - estabelecer políticas e diretrizes de desenvolvimento da RegIão Me
tropolitana do Recife e referenciais para o desempenho dos serviços no âmbito me
tropolitano;

111 - estimular a ação integrada dos agentes públicos envolvidos na exe
cução das funções públicas de interesse comum no âmbito metropolitano, no intur:o
de assegurar eficiência à promoção do desenvolvimento da Região MetropoiJtana Co
Recife;

IV - deliberar sobre a iniciativa de elaboração de planos, programas e
projetos de interesse da Região metropolitana do Recife, bem como sobre as propo
sições neles contidas;

V - supervisionar a execução das funções públicas de interesse comum
no âmbito metropolitano;

VI - encaminhar às entidades, aos órgãos e às autoridades competentes
as posições relativas às funções públicas de interesse comum no âmbito metropc4i
tano, recomendando:

a) o estabelecimento de instrumentos normativos, administrativos e
técnicos necessários ao desenvolvimento da Região Metropdi
tana do Recife;

b) as diretrizes básicas metropolitanas a serem consideradas nas
Leis dos Planos Plurianuais, de Diretrizes Orçamentárias e dos
Orçamentos Anuais;

VII - deliberar sobre a instituição dos instrumentos de planejamento de
interesse metropolitano, entre eles o Plano de Desenvolvimento, os Planos Diretores
Setoriais, os Planos Sub-Regionais, o Sistema de Informações Metropolitanas e o
Sistema de financiamento Metropolitano;
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, . VIII - deliberar sobre o Pro9rama Anual de inve~timento ~ Çl PrQpQ~~ª Qr-
9amentana Anual do Fundo de Desenvolvimento d.:;) .R,;;,gjE= AA=fr=p=J;f.=",.= .d~ =~=;$'~

- FUNDERM;
IX - manter sistemático e permanente processo de informação às Câma

ras Municipais e à Assembléia Legislativa, sobre as atividades da gestão metropoli
tana;

X - deliberar sobre a inciusão de outros campos de atuação das funções
públicas de interesse comum, não referidos no Parágrafo único do Art. 3° desta Lei;

Xl - elaborar o seu Regimento Interno e deliberar sobre suas ulteriores
modificações, submetendo-os à homologação do Governador do Estado.

Art. 8° - O planejamento e a gestão metropohtana serão realizados atra-
vés dos seguintes instrumentos:

I - Plano Diretor da Região Metropolitana do Recife;
11- Planos e Programas Setoriais;
111- Plano Diretor de Informações para o planejamento;
IV - Legislação urbanística e ambiental;
V - Normas, padrões e critérios relativos ao contrcle urbano e a manuten-

ção da qualidade ambiental;
VI - Planos plurianuais;
VII - Diretrizes orçamentárias;
VIII- Orçamento anual;
IX - Políticas fiscal e tributária;
X - Convênios, acordos, consórcios, contratos multilaterais e outros ins

trumentos voltados para a cooperação intermunicipal e intergovemamental;
XI- Fundo de O.esenvolvimento da Região Metropolitana do Recife.

Parágrafo único - O Conselho de Desenvolvimento Metropolitano pode
rá, por indicação do seu órgão técnico de apoio, baixar resoluções criando instru
mentos necessários ao planejamento e gestão metropolitanos.

Art. 9° - O CONDERM será constituído pelos Prefeitos dos Municípios
integrantes da Região Metropolitana do Recife, na condição de membros natos, e
por igual número de representantes do Poder Executivo Estadual, nomeados por ato
do Governador do Estado.

§ 1° - Os representantes do Estado, serão escolhidos entre titulares de
Secretarias e de Órgãos Setoriais.

§ 2° - A Presidência do CONDERM será exercida pelo Secretário de Pla
nejamento do Estado.

§ 3° - Participam como membros consultivos do CONDERM três (03)
parlamentares estaduais, indicados pela Assembléia legislativa e um (01) parla
mentar representante de cada Câmara Municipal dos Municípios da Região Metro
politana do Recife.

§ 4° - A atividade do Conselheiro do CODERM é considerada serviço pú
blico relevante e não ensejará a percepção de qualquer remuneração.
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. _ § 1° - p:s deliberações do CONDERM serão sempre precedidas por ma-
nlfestaçoes formaIs das Câmaras Técnicas Setoriais.

§ 20
- As Câmaras Técnicas Setoriais serão compostas de 12 (doze)

membros, sendo 6 (seis) representantes do setor público, 2 (dois) do segmento em
presarial, 2 (dois) do segmento acadêmico-profissional e 2 (dois) da comunidade.

§ 3° - As Câmaras Técnicas Setoriais serão criadas e regulamentadas por
Resolução do CONDERM.

§ 4° - Cada Câmara será presidida por um dos seus membros, escolhido
em votação interna, homologada pelo Presidente do CONDERM.

Art. 11 - Compete às Câmaras Técnicas Setoriais:
I - elaborar e encaminhar, através da Secretaria Executiva do Conselho,

projeto de resolução do CONDERM sobre matéria de suas competências;
11 - avaliar os planos e projetos no âmbito das suas competências, sem

pre como instâncias prévias à decisão do CONDERM;
III - definir os termos de referência de planos e projetos de interesse co

mum no âmbito metropolitano;
IV - desenvolver outras atividades pertinentes às suas finalidades de

apoio técnico-institucional ao CONDERM.

Art. 12 - Ao Presidente da FIDEM compete secretariar as reuniões do
CONDERM, nos termos do seu Regimento Interno, cabendo à referida entidade:

I - as providências necessárias ao cumprimento das resoluções do CON
DERM, sempre mediante a articulação com as entidades e órgãos públicos envolvi
dos com a execução das funções públicas de interesse comum, no âmbito metropo
litano;

11 - o assessoramento ao CONDERM através de subsídios técnicos à
formulação de políticas e diretrizes! estudos, pesquisas e planos de interesse para o
desenvolvimento metropolitano;

li! - a compatibilização das propostas anuais de investimentos necessári
os a consecução do desenvolvimento metropolitano, contribuindo para viabilizar téc
nica, institucional e financeiramente esses investimentos;

IV - a gestão do FUNDERM, submetendo seus instrumentos de controle
financeiro à deliberação do CONDERM;

V - o apoio técnico e organizacional aos poderes municipais, em particu
lar a compatibilização dos planos municipais com o interesse metropolitano;

VI - as atividades de promoção dos serviços técnicos especializados rela
tivos à consolidação do sistema de informações, unificação das bases cadastrais e
cartográficas e manutenção do sistema de dados socioeconômicos, territoriais, am
bientais, e institucionais da Região Metropolitana do Recife;

VII - a avaliação da eficácia das ações de interesse metropolitano, em
especial das funções públicas de interesse comum;
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Art. 13 - O FUNDERJA IPstrumento financeiro de caráter rotativo desti
na-se a financiar, total ou parciat'T1€,""r:e sob a forma de empréstimo ou a fundo per
dido:

I - as atividades de óo desenvolvimento da Região Metro-
politana do Recife;

11 - a gestão dos negócios relativos à Região Metropolitana do Recife;
111 - a execução das tunçóe.s púbJ.icas de interesse comum no âmbito me

tropolitano;
IV - a execução e operaç.ão de serviços urbanos de interesse metropoli-

§ 1° - A FIDEM, na CO!'lCição de Secretaria-Executiva do CONDERM, me
diante convênio com instituições manceiras estaduais, federais ou internacionais,
operacionalizará os empréstimos 00 subempréstimos para o financiamento de obras
e serviços de interesse metropolitano com recursos provenientes do FUNDERM.

§ 2 - A participação dos recursos do FUNDERM no financiamento de
ações de interesse metropolitaro será acompanhada, a titulo de contrapartida, de
recursos financeiros negociados pe~s agentes envolvidos nessas ações.

Art. 14 - Poderão recetas do FUNDERM:
I - recursos de naturezaory8merrtária que lhe forem destinados pela Uni

ão, pelo Estado e pelos Munidptos sr:Jados na Região Metropolitana do Recife;
11 - produtos de operação de crédito realizadas pela União, Estado e Mu

nicípios situados na Região MetmpoF:ana do Recife. destinados ao financiamento de
atividades e projetos integrantes de p"ogranas de interesse metropolitano;

111 - retorno financeiro de emprésümos e subempréstimos para investi
mentos em obras e serviços no ámbito metropolitano:

IV - rendas auferidas corr a apHcação de seus recursos no mercado fi-
nanceiro;

v - recursos provenientes de taxas e contribuições de melhoria, arreca
dadas pelo Estado ou pelos Munioíp<JS, re\ativas a empreendimentos e serviços de
interesse metropolitano;

VI - transferências a funoJ perdido, provenientes de entidades públicas
ou privadas, nacionais, estrangeras cu internadonais:

VII- recursos proven;entes de outras fontes.

Art. 15 - Nos municío{os situados na Região Metropolitana do Recife, ou
nas suas imediações, detentores óe áreas de proteção de mananciais para o abas
tecimento d'água, reservas natl1ais. ou que d~sponham de condições propícias para
a destinação final do lixo urbano 00 de resíduos industriais, serão praticadas políti
cas compensatórias pela preservaçã::! desses atributos, nos termos propostos pelo
CONDERM.

§ 1° - As políticas rompensatórias previstas neste artigo serão aplicadas
de forma variável, quanto à manutenção e intensidade dos benefícios concedidos,
em função do índice de qualidade águas,. do estado de conservação das reser-
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"asf, naturais e dos efeitos poluidores da operaç:ãc dos ~stemas de tratamento final

O lXO.

§ 2° - Para os ef~itos das disoosiçêes estaooteadas no parágrafo anteri
or, o CONDERM apoiar-se-a em análises e aval~ções sistemáticas de Qualidade
ambiental, realizadas pelo Estado, através de seus agentes especializados.

Art. 16 - Serão considerados no p-acesso de planejamento metropolita
no, os territórios fronteiriços inseridos er: áreas de protecão de mananciais e reser-

< >

vas naturais, ou que sejam afetadas pele prOCESSO metropolização.

Art. 17 - O CONDERM adotará mejidas de avaliação dos níveis de inter
relação de atividades internas e externas à Regão Metropcljnana do Recife, com o
objetivo de investigar os mútuos efeitos 00 pro:esso de metropohzação.

Parágrafo único - Qualquer deliberação do CONDERM nos aspectos
previstos neste artigo, será precedida de reunces específicas das quais participarão,
sem direito a voto, os Prefeitos dos MU111cípics, não comoreendidos na Região Me
tropolitana do Recife, em cujos temtór1ns estejiam sendo evidenciados efeitos do
processo de metropolização<

Art. 18 - Os investimentos encen::vos da Administração Pública Estadu
al, direta ou indireta, a serem aplicados na RegIão Metropolitana do Recife deverão
ser previamente compatibilizados com os piares e políticas de desenvolvimento me
tropolitano, aprovados pelo CONDERM

Art. 19 - Esta Lei Complemertar ertrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 20 - Revogam-se as disoosiç:5es em contrário. especialmente a Lei
n° 6.708, de 17 de junho de 1974, e os art. BC e '10 da Lei nO 9.222, de 17 de feverei
ro de 1983.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 06 de janeiro de 1994.



3.3 LEI COMPLEMENTAR N° 815, DE 30 DE JULHO DE 1995 ...• ._
M t )'t d B' d S . . QUe cna a R~aoe rapo I ana a alxa, a .afltista

Cria a Região Metropolitana ca Baxada Santista e
autOC2a o Poder Executivo a o ConselhJ de
Deservolvimento da Região Metrapt:::iitana da Baixa
da Santista. a criar entidade 8_támLlca a CJnstit.JÍr o
Funde de Desenvolvimento M=troP:::litanoda Baixa
da Sa'1tista. e dá outras provloénaas COITeatas

o Governador do Estado de Sã<J Pauo

Faço saber que a Assembléía Leg.sJativa decreta e eu prcrn~Q a seguinte Let
Complementar:

Art. 10
- Fica criada a Região Metropolitana da Baixada Santsta como

unidade regional do Estado de São Paulo, rompreendida pelo agrupamento dos
Municípios de Bertioga. Cubatão, Guarujá, Itanhaém Mongagruá Perube, Praia
Grande, Santos e São Vicente.

Parágrafo único - Integtrarão a Região Metropolitana os Mundpios que
vierem a ser criados em decorrênôa de desmembramento 0_ fusã: dos Munic'oios
integrantes da Região.

Art. 20
- A criação da Regão Metropolitana da Baxada Santis3 terr por

finalidade concretizar os objetivos referidos no artigo 153, ~caput' da Ccnsutl.ição
Estadual, bem como no artigo 10 da lei Complementar nO 760, de 10 de agos1J d€
1994.

Art. 30
- Fica o Poder Executivo autorizado a institur. na Região Metropo

litana da Baixada Santista. um Conselho de Desenvolvimento. cie caráter normativo
e deliberativo, composto por um re"j:xesentante de cada Mundpjo que aínteg-a, a
por representantes do Estado oos ca'"'1pOS funcionais de interesse comum

§ 10
... Os representantes co Estado no Conselho ce De-.~nvolvmento se

rão designados pelo Governador do Estado, a partir de indicações das Se:retar:a.s a
que se vincularem as funções púbAk:as de interesse comUIT. atie'-didas as prescri
ções do artigo 10 da Lei ComplemenIar no 760, de 10 de agos:o die ~994.

§ 2° - Os representantes dos Munidpios integrames da Região. no Con
selho de Desenvolvimento, serão os Prefeitos ou as pessoes por eles designadas
na forma da legislação muniapal, assegurada sempre, a partidpação paritác:a. d()

conjunto dos Municípios em rejação ao Estado, nos termos do artigo go desta Lei
Complementar.

§ 3° ... Os representantes e seus suplentes serão cesignados por um perí
odo de 24 (vinte e quatro) meses, permitida a recondução.

§ 4° - Os membros do Carsalho de Desenvolvimento poderão ser substi
tuídos mediante comunicaryáo ao CalsQi&:Jo, com antecedênca mirlma de 30 d;as.
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§ 5° - Sempm qUê hOUVêf mud~n~~ dê Cnê'ê d~ P~d~' ~~~~U')\J~ ~~l~aU

ai ou Municipal, a substituição poderá ser realizada imediatamente, através de co
municação ao Colegiado.

Art. 4° - Os Municípios integrantes da Região Metropolitana da Baixada
Santista e o Estado compatibilizarão, no que couber, seus planos e programas às
diretrizes do planejamento da Região, expressamente estabelecidas pelo Conselho
de Desenvolvimento.

Parágrafo único - O Estado, no que couber, compatibilizará os planos e
programas estaduais às diretrizes referidas no "caput" deste artigo.

Art. 5° - As funções públicas de interesse comum serão definidas pelo
Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista, entre
os seguintes campos funcionais:

I - planejamento e uso do solo;

1\ - transporte e sistema viário regional;

111 - habitação;

IV - saneamento básico;

V - meio ambiente;

VI - desenvolvimento econômico; e

VII - atendimento social.

§ 1° - O planejamento do serviço referido no inciso II será da competên
cia do Estado e dos Municípios integrantes da Região Metropolitana da Baixada
Santista.

_ § 2° - A operação de transportes coletivos de caráter regional será feita
pelo Estado, diretamente ou mediante concessão ou permissão.

§ 30 - Entende-se, para os efeitos desta Lei Complementar, que o campo
funcional, VII - -atendimento social, engloba, entre outras, as funções saúde e edu
cação.

Art. 6° - A participação popular no Conselho de Desenvolvimento atende
rá aos princípios estabelecidos no artigo 14 e parágrafo único da Lei Complementar
n° 760, de 10 de agosto de 1994.

Art. 7° - O Conselho de Desenvolvimento terá, além das fixadas no artigo
13 da Lei Complementar nO 760, de 10 agosto de 1994, as seguintes atribuições:

I - Propor critérios de compensação financeira aos Municípios Metropoli
tanos que suportem ônus decorrentes da execução de funções ou serviços públicos
metropol itanos;

11 - (Vetado).



·§ 1° - O Con~e\h? de DeserwQ\\J\mento da Reg\ão MetIDJGU~ ~ ~\"
xada GantJsta compatJbJJJ2ara suas dêJibêr.f;lçÕ.,;.s CC>rn .9S ~;r=fr?=~=~_=~ LJ'~

e pelo Estado para o desenvolvimento da Região.

§ 2° - As deliberações do Conselho serão comunicadas aos M;J1idDOS da
Região e às autoridades estaduais responsáveis pelas funções púbbcas ce interesse
comum, no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 3° - O Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana oa Bai
xada Santista convocará, ordinariamente, a cada 6 (seis) meses, audiêncas p":olicas
para expor suas deliberações referentes aos estudos e planos em deserv~vmento

pelas câmaras técnicas, como também prestarão contas relativas a utiizaçã.J dos
recursos do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santis:=:.

Art. 8° - O Conselho de Desenvolvimento da Região Metrcooinana da
Baixada Santista terá um Presidente, um Vice-Presidente e uma Secretaria Eleauti
va, cujas funções serão definidas no Regimento Interno do Conselho

§ 1°- O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos ~o vote secreto de
seus pares, para um mandato de 1 (um) ano, permitida a recondução.

§ 2° - No caso de empate, proceder-se-á a nova votação. a qt.al rorcorre
rão os dois mais votados e, persistindo o empate, serão considerados ~e! ..Js os
mais idosos.

§ 3° - O Conselho de Desenvolvimento da Região Met:ropdr-cana C3 Bai
xada Santista poderá constituir Câmaras Temáticas para as funções pú:Hcas de in
teresse comum e Câmaras Temáticas Especiais, voltadas a um programa. Pf"oJsto ou
atividade específica, como subfunção entre as funções públicas definidas pele Cole
giado.

§ 4° - O Regimento Interno do Conselho de Desenvolvirr:.entc disci:linará
o funcionamento das Câmaras Temáticas.

Art. 9° - Para que se assegure a participação paritária do CJnjun:o dos
Municípios, com relação ao Estado, sempre que, no Conselho de Dese~vot'll"'1ento,

existir diferença de número entre os representantes do Estado e dos MJ1icipos. os
votos serão ponderados de modo que, no conjunto, tanto os votos do Es..ado cuainto
os dos Municípios correspondam, respectivamente, a 50% (cinqüenta por certo) da
votação.

§ 1° - O Conselho só poderá deliberar com a presença da rraioria abso
luta dos votos ponderados.

§ 2° - A aprovação de qualquer matéria sujeita à deliberação o:orrerá pelo
voto da maioria simples dos votos ponderados.

§ 3° - Na hipótese de empate, far-se-á nova votação, em r:uniões se
guintes e sucessivas, até o número de três, findas as quais, persistindo J e"1lpate. a
matéria será submetida à audiência pública, na forma do artigo 14 da Lei Cemple-
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mentar ,:0 76, ?e 1° de agosto de 1994, \Joltando à apreciação do Conselho O~íâ
nova dehberaçao. '

§ 4° - Persistindo o empate, a matéria será arquivada e não poderá ser
objeto de hova proposição no mesmo exercício, salvo se apresentada por um terço
dos membros do Conselho ou por iniciativa popular, subscrita, no mínimo, por 0,5%
(cinco décimos por cento) do eleitorado da Região.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a criar autarquia
para o fim de integrar a organização, o planejamento e a execução das funções pú
blicas de interesse comum da Região Metropolitana da Baixada Santista, em con
formidade com o disposto no "caput" do artigo 17 da Lei Complementar nO 760, de
1o de agosto de 1994.

§ 1° - (Vetado).

§ 2° - A Autarquia obedecerá aos princípios da Administração Pública
constantes dos artigos 37 e 39 da Constituição Federal.

§ 3° - A Autarquia adotará, como princípio, a manutenção de estruturas
técnicas e administrativas de dimensões adequadas, dando prioridade à execução
descentralizada de obras e serviços que serão atribuídos a órgãos e entidades pú
blicas ou privadas, capacitadas para tanto.

§ 4° - Deverão ser mantidas atualizadas as informações estatísticas e de
qualquer natureza, necessárias para o planejamento metropolitano, especialmente,
as de natureza físico-territorial, demográfica, econômica, financeira, urbanística, so
cial, cultural, ambiental e outras de relevante interesse público, bem como promover
anualmente a sua ampla divulgação.

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir o Fundo de De
senvolvimento Metropolitano da Baixada Santista (FUNDO), com a finalidade de dar
suporte financeiro ao planejamento integrado e às ações conjuntas dele decorrentes,
no que se refere às funções públicas de interesse comum entre o Estado e os Muni
cípios integrantes da Região.

Art. 12 - (Vetado).

§ 1° - A aplicação dos recursos do FUNDO será supervisionada por um
Conselho de Orientação composto por 6 (seis) membros, sendo 4 (quatro) do Con
selho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista, e 2 (dois)
Diretores da Autarquia referida no artigo 10 desta Lei Complementar, ou sua Secre
taria Executiva enquanto aquela não for criada, indicados, respectivamente, por sua
Diretoria.

§ 2° - O FUNDO será administrado, quanto ao aspecto financeiro, por ins
tituição financeira oficial do Estado.

Art. 13 - A área de atuação do FUNDO abrangerá os Municípios que
compõem a Região Metropolitana.
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Art. 14 - São objetivos do J=UNDn·

I - financiar e investir em programas e projetos de da área:

11 - contribuir com recursoS' técnicos e financeiros oara a menoria dos
serviços públicos municipais;

111 - contribuir com recursos técnicos e financeiros para a melhrJfia da
qualidade de vida e para o desenvolvimento sodoeconômco·na Regoo: e

IV - contribuir com recursos técnicos e finaOCSiros para a recução das
desigualdades sociais da Região.

Art. 15 - Constituirão recursos do FUNDO:

I - recursos do Estado e dos Municíptos a ele destmdos por disposição
legal;

11 - transferências da União, destinadas à execução de pianos e progra
mas de interesse comum entre a Região Metropolitana da Bai:J:.ada SantisTa e a Uni
ão;

III - empréstimos nacionais e internacionais e recusas orOVe1lentes da
ajuda e cooperação internacional e de acordos intergovemamentais

IV - retomo das operações de crédito contratadas com drgãos e entida
des da Administração direta e indireta do Estado e dos Municípos e:oncessionánas
de serviços públicos;

V - produto de operações de crédito e rendas pro\&Sniem9s da aplicação
de seus recursos;

VI - resultado de aplicação de multas cobradas de infraores cu~a com
petência tenha sido delegada ou transferida para a Região Me:ropol-:ana ca Baixada
Santista;

VII - recursos decorrentes do rateio de custos referentes a obras de inte
resse comum; e

VIII - doações de pessoas físicas ou jurídicas. púbicas O.J privadas, naci
onais, estrangeiras ou multinacionais e outros recursos e't'enituais.

Art. 16 - Para atender às despesas decorrentes ca ap!caçãc desta Lei
Complementar, fica o Poder Executivo autorizado a:

1- abrir créditos especiais até o limite de R$ 100,00 cem reais)

11 - proceder à incorporação no Orçamento vigente das aassrrcaçães or
çamentárias incluídas pelos créditos autorizados no inciso L p~omo\'endo se neces
sário, a abertura de créditos adicionais suplementares.

Parágrafo único - Os valores dos créditosadr,cíonais a que se refere
este artigo serão cobertos na forma prevista no § 10 do artigo 43 ca Lei Federal nO

4.3201
.

1 Legislação Federal 1964, págs. 276 e 395.



ção.
Art. 17 - Esta Lei Complementar entrara em vIgor fia oom Ge ~uQ p;AJ{~o;J

Disposições Transitórias

Art. 1° - Enquanto não especificadas as funções públicas de ',.....,·L"....""<':?~,"".

comum, pelo Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana ca 89):;2("'..2

Santista, prevalecerão as compreendidas nos seguintes campos funaonas:

a) planejamento e uso do solo;

b) transporte e sistema viário regional;

c) habitação;

d) saneamento básico;

e) meio ambiente;

f) desenvolvimento econômico; e

g) atendimento social.

Art. 2° - O Conselho de Orientação referido no § 1° do artigo 12 desta
Complementar, será constituído em 30 (trinta) dias contados da data de COns::-l.Ü#

do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santista (FUNDO;) e Suas
atribuições serão definidas em regulamento dentro de 60 (sessenta; dias. oorraoos
da publicação desta Lei Complementar.

Art. 3° - O Conselho de Desenvolvimento da Região ''i1E;trC):;o,f·íl'"iê:ra

Baixada Santista elaborará seu Regimento Interno provisório no prazo má(lmO je

(trinta) dias após sua instalação.

Mário Covas - Governador do Estado
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p~CRETO N° 42.833
De 28 de janeiro de 1998

Regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santista 
FUNDO, de que trata a Lei Complementar n° 815, de 30 de julho de 1996.

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Decreta:

Art. 1° - O Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santista
- FUNDO, de que tratam os artigos 11 a 15 da Lei Complementar nO 815 de 30 de
julho de 1996 destinado a dar suporte financeiro ao planejamento integrado e às
ações conjuntas dele decorrentes, no que se refere às funções públicas de interes
se comum entre o Estado e os Municípios integrantes da Região, reger-se-á por este
regulamento.

§ 1° - A Nossa Caixa, Nosso Banco S.A. será o agente financeiro do
FUNDO e atuará como mandatária do Estado na contratação e cobrança de financi
amentos previstos neste decreto.

§ 2° - O FUNDO fica vinculado à Secretaria dos Transportes Metropolita-
nos

Artig. 2° - São objetivos do FUNDO:

I - financiar e investir em programas e projetos de interesse da Região
Metropolitana da Baixada Santista;

11 - co.ntribuir com recursos financeiros para a melhoria dos serviços pú
blicos municipais;

III - contribuir com recursos financeiros para a melhoria da qualidade de
. vida e para o desenvolvimento sócio econômico da Região;

IV - contribuir com recursos financeiros para a redução das desigualda
des sociais na Região.

Parágrafo único - A área de atuação do FUNDO abrangerá os Municí
pios que compõem a Região Metropolitana da Baixada Santista.

Art. 3° - Constituirão recursos do FUNDO:

I - recursos do Estado e dos municípios a ele destinados por disposição
legal;

11 - transferências da União destinadas à execução de planos e progra
mas de interesse comum entre a Região Metropolitana da Baixada Santista e a Uni
ão;
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- empréstimos nacjor}.a~s ê jntêmacionaj~ ê rêeur~ó~ ~róVt!flj~fl'M; ~~

e c:ooper-~ intemacional e de acordos intergovemamentais;

rv - retorno das operações de crédito contratadas com órgãos e entida-
des aOrnírll.:s:-açáo direta e indireta do Estado e dos Municípios e concessionárias
de s8f1Iiços pj:::l!COS.

V - :::roduto de operações de crédito e rendas provenientes da aplicação

VI - ~esuttado de aplicação de multas cobradas de infratores cuja com-
pete:1aa SIdo delegada ou transferida para a Região Metropolitana da Baixada
Sarrusta

- f8ClJfSOS decorrentes 00 rateio de custos referentes a obras de inte-

vm - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, naci
onais estrangeras ou multinacionais e outros recursos eventuais.

Art. 40
- A aplicação dos recJrsos do FUNDO será supervisionada por um

Conselho de Orientação, composto por 6 (seis) membros, presidido por um deles,
S&.JS aares sendo:

I - 4 (quatro) integrantes do Conselho do Desenvolvimento da Região
''i1€;t:n:iOO'Htêina ::a Baixada Santista. ele-tos em escrutínio secreto, por período de 24
V1rz:e e meses, permitida a recandução;

11 - 2 (dois) integrantes da Secretaria Executiva do Conselho de Desen
Vr>j·'Lri·"""IOJ'-.tn da Região Metropolitana da Baixada Santista, indicados por período de
24 e QuaTo) meses ou até que seja criada a Autarquia referida no artigo 10 da
Lei Cal1"""cc:eme...tar nO 815, de 30 de de 1996.

§ 11
- Os membros poderão ser substituídos, a qualquer tempo, respei

tado o disposta no "'capuf, mediante comunicação ao Conselho de Orientação, pelo
Con-",elho de Desenvolvimento.

§ z:: - Compete ao SerJetáflo dos Transportes Metropolitanos dar posse
aos rlembfcs ao Conselho de Orientação.

§ JO - O Conselho de Orientação terá um' Secretário Executivo, designado
pejo $€:'.,.J Pres\jente. após aprovação co seu colegiado.

§ 4· - O Secretário Executivo, se não for membro do colegiado, participará
das suas ffiI....lni:Ses. sem direito a voto

§ se -A CI"itério do Presidente e mediante sua solicitação, poderão partici
par das reurftOOS do Conselho de Dnentação, sem direito a voto, representantes de
órgãos da Un;áo, do Estado e dos Municípios bem como de entidades de direito pú-

ou cuja atuação interes-~ direta ou indiretamente à Região Metropoli-
tana da Bai:xar-Â Santista.
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Art. 5° - O Conselho de Ort~ntaçãQtem as seQu\\\te~ a\í\bu\çGe~'.

I - apreciar, quanto ao aspecto finance'lro, os projêtos de intérêssê MêWõ
politano a serem desenvoo~dos com recursos do FUNDO;

11 .,;;;... acompanhar a execução dos Planos de Aplicação do FUNDO, apro
vados pelo Conselho de Desenvohl'lmento da Região Metropolitana da Baixada San
tista;

IH - supervisiorar a aplicação de recursos e acompanhar o fluxo das dis
ponibilidades através de ffi';}istros adequados, em consonância com os da instituição
financeira do Estado ina.:mbida da administração do FUNDO, quanto ao aspecto
financeiro, nos termos do artigo 12. § 2° da Lei Complementar n° 815, de 30 de ju
lho de 1996;

IV - elaborar. aprovar e modificar o Regulamento de Operações do FUN
DO, observadas as diretrzes estabelecidas pelo Conselho de Desenvolvimento da
Região Metropolitana da Baixada Santista;

V - deliberar sobre o oferecimento de garantia em operações de crédito;

VI - deliberar sobre a redução dos recursos do FUNDO, quando compro
vadamente excederem às necessidades das operações a que forem destinadas;

VII - deliberar sobre a aplicação, no mercado financeiro, de eventuais
disponibilidades de caixa desde que não prejudiquem o cumprimento dos Planos de
Aplicação do FUNDO;

VIII - dehoerar sobre a garantia de operações de crédito;

IX - elaborar seu Regimento Interno:

X - submeter ao Cooseiho de Desenvolvimento a prestação de contas do
FUNDO, com seu parece-

XI - fixar as mrmas de procedimento destinadas a solucionar os casos
omissos, "ad refererldum' do Conselho de Desenvolvimento.

Art. 6° - As Deliberações do Conselho de Orientação serãQ tomadas por
maioria de votos dos seus membros.

Art. 7° - °Crnselho e Orientação não iniciará, nem dará seguimento a
qualquer solicitação ou negociação de auxílio financeiro, empréstimo ou financia
mento, relacionados com investimentos na Região Metropolitana da Baixada San
tista ou que a ela interessem direta ou indiretamente, sem que a Secretaria de Esta
do competente certffique estarem os projetos em conformidade com os planos e di
retrizes do planejamento da Região, expressamente estabelecidas pelo Conselho de
Desenvolvimento, enquanto não for criada a Autarquia referida no artigo 10 da Lei
Complementar nO 815, de 3D de julho de 1996,

Art. 8° - A sistemática e os critérios a serem adotados nos processos de
financiamento. investimento e aplicações não reembolsáveis serão fixados no Re
gulamento de Operações do FUNDO, de conformidade com as diretrizes do Conse
lho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista.



Art. 90 - Os casos orrssos sêrão resolV1dcs Pêlo ~on~&~""'f~,",

que fixará as normas pertnentes de procedimento a serem observadas em éà&
caso concreto, "ad referen::::um do Conselho de DesenvoNimenta, oosenradas as
disposições contidas no Regirner1to IntE3rflo daquele e nas Le~s Ccr:~rentares

estaduais nO 815. de 30 de ce 1996, e nO 760 de 10 de agosto .. 994

Art. 10 - Este de:reto entrará em vigor na data de sua DuDt,::açao

Palácio dos BanOSHantes, 28 de janeiro de 1998.

MÁRIO COVAS

Cláudio de Senna Frederico
Secretário dos TranspnJtes Metropolitanos

Walter Feldman
Secretário Chefe da Casa Civil

Antônio Angarita
Secretário do GOterno e Gestão Estratégica

Publicado na Se:retar8 de Estado do Governo e Gestão Estratéglca~ aos
28 de janeiro de 1998.



3.4 LEI ~O~PLEME~T~R N° 853, ~E 30 OE JULHO OE. '~~6\ que Ü\3\lÕC ~t1'ro
8 cnaçao da Agencia Metropolitana da Baixada SSI7#:is#:.a

Dispõe sobre a criação da Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM e dá
outras providências correlatas.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei CCill
plementar:

Artigo 1° - Fica criada, com fundamento no artigo 10 da Lei Complemen
tar nO 815 de 30 de julho de 1996, a Agência Metropolitana da Baixada Santista 
AGEM, vinculada à Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

Artigo 2° - A AGEM, entidade autárquica com sede e fOfO em município
da Região Metropolitana da Baixada Santista, gozará, indusive no que se refere a
seus bens e serviços, dos privilégios, regalias e isenções conferidos à Fazenda PÚ
blica Estadual.

Artigo 3° - A AGEM tem por finalidade integrar a organização, c planeja
mento e a execução das funções públicas de interesse comum na Região Metropo
litana da Baixada Santista, desenvolvendo, para tanto as seguintes atribuiçóes:

I - Arrecadar as receitas próprias ou as que lhe sejam delegadas JU

transferidas, inclusive multas e tarifas relativas a serviços prestados:
II - Fiscalizar a execução das leis que dispõem sobre regiões metropolta

nas e aplicar as respectivas sanções, no exercício do poder de polícia
111 - Estabelecer metas, planos, programas e projetos de inte-esse co

mum, bem como fiscalizar e avaliar sua execução;
IV - Promover a desapropriação de bens dedarados de utilidaoe púbica,

quando necessário a realização de atividades de interesse comum;
V - Manter atualizadas as informações estatísticas e de qualOJer oLtra

natureza, necessárias para o planejamento metropolitano, especialmente as de na
tureza físico-territorial, demográfica, financeira, urbanística, sodal, cultural. ambien
tai, que sejam de relevante interesse público, bem como promover. anualmente a

. sua ampla divulgação;
VI - Exercer outras atribuições que lhe sejam legalmente confendas.

Artigo 4° - Constituirão recursos da AGEM:
I - Dotações orçamentárias que lhe sejam consignadas nos orr~mentos

do Estado e dos Municípios integrantes da Região Metropolitana da Baixada San
tista;

11 - Subvenções que lhe venham a ser atribuídas pela União, por outros
Estados, pelo Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santista 
FUNDO, por Municípios ou por quaisquer entidades públicas ou instituições priva
das;

111 - Doações, auxílios, contribuições, legados, patrocínios ou investimen
tos que venham a receber de entidades públicas ou instituições privadas;

IV - Receitas decorrentes da outorga de concessões, permissões ouau
torizações onerosas;
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v - Receita.s próprias deCOfrêlitês dê SêN\t;.ClS pU~S\~dClS, ton~(jtmê h~~do
em regu(amen{o;

VI - Produto da arrecadação de taxa de fiscalização, multas e tarifas rela
tivas aos serviços prestados; e

VII - Renda de seus bens patrimoniais.

Parágrafo único - O conjunto dos Municípios carreará para a AGEM, nos
termos do inciso I deste artigo, recursos equivalentes àqueles que forem carreados
pelo Estado; esses recursos serão proporcionais no tocante a cada Município, à res
pectiva participação na arrecadação do imposto sobre Operações Relativas à Circu
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

Artigo 5° - O patrimônio da AGEM será constituído:
I - Pela dotação orçamentária inicial, conferida pelo artigo 16, inciso I, da

Lei Complementar n° 815, de 30 de julho de 1996, de R$ 100,00 (cem reais), prove
nientes do Tesouro do Estado;

11 - Pelos bens móveis e imóveis doados pela União, pelo Estado e pelos
Municípios;

111 - Pelos bens, direitos e valores que adquirir ou que lhe forem destina
dos ou doados.

Artigo 6° - A AGEM tem a seguinte estrutura básica:
I - Conselho Deliberativo e Normativo;
1I - Diretoria Executiva, com Diretoria Técnica e Diretoria Administrativa.

Parágrafo único - O Conselho Deliberativo e Normativo da AGEM é o
Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista previsto
no artigo 3° da Lei Complementar n° 815, de 30 de julho de 1996.

Artigo 7° - A Diretoria Técnica, com nível de Coordenadoria, é composta
de:

I - Grupo de Organização e Relações Institucionais;
11 - Grupo de Análise de Planos e Projetos; e
111- Grupo de Captação e Otimização de Recursos.

Parágrafo único - Os Grupos previstos neste artigo têm nível de Depar
tamento Técnico.

Artigo 8° - A Diretoria Administrativa, com nível de Coordenadoria, é
composta de:

I - Assistência Técnica;
11 - Grupo Jurídico;
111 - Centro Administrativo; e
IV - Núcleo de Recursos Humanos.

Parágrafo 1° - O Centro Administrativo tem nível de Divisão Técnica.

Parágrafo 2° - O Núcleo de Recursos Humanos tem nível de Serviço
Técnico.
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Artigo 9'" ~A Diretoria Executiva compõe-se de Diretor Executivo e de 02
(dOts) Adjuntos, nomeados em comissão pelo Governador do Estado, den-
tre p€S&.i;as de roconhedda capacidade técnica e administrativa

Art:igo 10 - A AGEM submeterá ao Secretário dos Transportes Metropo
lítarlos. cara aprovação pelo Governador, os planos e programas de trabalho, com
os respectivos orçamentos, e a programação financeira anual relativa às despesas
de ., obedeadas as normas de desembolso de recursos fixadas pela
Secretara aa Fazenda.

Artigo 11 - Ficam criados, na Tabela I do Subquadro de Cargos Públicos
(SOC-l do Quadro da Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM, enqua
drados ra Escala de Vencimentos - Comissão, instituída pelo artigo 9° da Lei Com
plementar nO 712, de 12 de abril de 1993, os cargos adiante mencionados:

I - 01 (um) de Diretor Executivo, referência 26;
11 - 02 (dois) de Diretor Adjunto, referência 25;
li! - 03 (três) de Assistente Técnico Especializado, referência 22;
N - 03 (três) de Diretor Técnico de Departamento, referência 22;
V - 01 (urn) de Diretor Técnico de Divisão, referência 20;
VI - 01 (um) de Assistente de Planejamento e Controle 11, referência 19;

- 01 (um) de Assistente Técnico de Direção 11, referência 19;
VIll - 01 (um) de Diretor Técnico de Serviço, referência 18;
IX - 01 -.Im) de Assistente Técnico de Recursos Humanos I, referência

17
x - 02 (dois) de Secretária de Diretoria, referência 7;
XI- 04 (quatro) de Auxiliar Administrativo, referência 4,

Artigo 12 - Fica criado. na Tabela I do Subquadro de Cargos Públicos
(SQC-l do QJadro da Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM, 01 (um)
Cargo ce Assstente de Planejamento Financeiro 11, enquadrado na referência 25 da
Escala de Ve1cimentos - Comissão, instituída pelo artigo 7° da Lei Complementar nO
700, de 15 de dezembro de 1992.

Artigo 13 - Fica criado na Tabela 111 do Subquadro de Cargos Públicos
(SQC-l do Quadro da Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM, 01
um) Cargo ce Procurador de Autarquia Substituto, enqúadrado na referência 1 da

Escala ::ie Vencimentos instituída pelo artigo 2° da Lei Complementar nO 827, de 23
de junh~ de # 997.

Artigo 14 - Para provimento dos cargos de que tratam os artigos 11 e 12
desta corrolementar. exigir-se-á:

I - para os de Diretor Adjunto, Diretor Técnfco de Departamento, Diretor
Técn~c: de Divisão e Diretor Técnico de Serviço, diploma de nível superior ou habi
litação profissional legal correspondente, compatíveis com as atividades a serem
desemoenhadas:

II - para os de Assistente Técnico Especializado, diploma de nível superi
or ou habiinar~oprofissional legal correspondente, compatíveis com as atividades a
serem desempenhadas. e 04 (quatro) anos de experiência comprovada na área em
Que atuar:
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111 - para os de Assistente de Planejamento e Controle lls Assstente
Técnico de Direção 11, diploma de superior ou h~j~iação pronss~cnal legal cor
respondente, compatíveis com as atividades a serem de:semper~"ladas e 03 (três)
anos de experiência comprovada na área em que irão

IV - para o de Assisteme de Planejamento Fír.anceiro !L d!p()ma de nível
superior em ciências contábeis 00. '!abilitação profissící'1al L.egaJ corresp:mderne, ins
crição no Conselho Regional de Ccntabilldade, e 03 {três) anos de experiênaa com
provada na área em que irá atuar

V - para o de Assistente Técnico de Recursos Humanos t ciploma de ní
vel superior ou habilitação p-ofissonal legal correspondente, oompatveis com as
atividades a serem desempenhadas. e 02 (dois) anos de expenência comprovada na
área de Recursos Humanos; e

VI - para os de Secreta"'1a de Diretoria e AJxiliar Adm;nistrEJvo, certifica
do de conclusão de segundo grau ou equivalente.

Artigo 15 - Os cargos de que tratam os art:gos 11, 12 e 13 desta lei com
plementar serão exercidos em jornada completa de trabalho, caracterizada pela exi
gência da prestação de 40 (quarerv.a) horas semanais de trabalho.

Artigo 16 - Aos ocupantes dos cargos de Diretor ExecutivJ. Dire~or Ad
junto, Assistente Técnico EspeOaÉÍzado. Secretária de DIretoria e Au:t:lliar Adminis
trativo será atribuída a Gratificação Executiva institu:da pela Lei Corrplementar nO
797, de 7 de novembro de 1995. ros coeficientes de 7.20 (sete Inteires e virte cen
tésimos), 6,00 (seis inteiros). 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos), 0.95 (no
venta e cinco centésimos) e 0.65 sessenta e cinco Ge'1tésimos). respectivamente.

Artigo 17 - Serão ~eto de decreto, dentro do prazo de 120 (cento e
vinte) dias, as atribuições das unidades da AGEM. as competências de seus diri
gentes e as normas de relaconarrento com outros ó"gãos integrantes das Adminis
trações Regionais.

Artigo 18 - Para as acuisiÇÕ€s, os serviços e as obras contratacas pela
AGEM serão observados os procedimentos licitatórios nos tenncs da !ei.-

Artigo 19 - Os bens e direitos da AGEM serão utilizados para a realiza
ção de suas atribuições.

Artigo 20 - A alienação de bens patrimon.ais. para a!endirTento ca finali
dade própria da AGEM, será subcrdinada à legislação que estabelece normas sobre
licitação.

Artigo 21 - A AGEM fornecerá às Secretaria da Fazenda e dos Trans
portes Metropolitanos, quando SOlicitados, os documentos necessálios ao controle
de resultados e legitimidade

Artigo 22 - Além dos servidores pertencentes ao seu Quadro de Pessoal,
a Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM poderá contar. para o desen
volvimento das suas atividades. o:Jm servidores afastados com ou sem prejufzo dos
vencimentos ou salários, dos cargas, funções-atividades ou empregos que ocupem.



Artigo 23 - As despesas decorren\es da acl;ca~ ~-a \ê~ eóMo\~~l"'>
tal" serão cobertas pelos créditos suplêmêntarê~ ttuê ô Pô6M ~~í\j~ l)~ ~JU.l1

zado a abrir até o limite de R$ 39.000,00 (trezentos e noventa reais) nos termos
do inciso 111, do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de rT'.arço de 1964.

Artigo 24 - Aplicam-se à AGEM os princípws na admmistração pública
constantes dos artigos 37 e 39 da Constituição Federai e, nc que não oolidirerr com
esta lei complementar, as disposições do Decreto-lei Com;:leIT',entar nO 7, de 6 de
novembro de 1969, com suas alterações posteriores.

Artigo 25 - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 1998.

MARta COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA
Secretário da Administração e Modernização do ServiÇD Púbhco

CLÁUDIO DE SENNA FREDERICO
Secretário dos Transportes Metropolitanos

FERNANDO LEÇA
Secretário - Chefe da Casa Civil

ANTÔNIO ANGARITA
Secretário do Governo e Gestão Estratégica

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de dezemcm de
1998.

Fonte: D.O.E., de 24 de dezembro de 1998



Dispõe sobre normas gerais relativas ao planejamento e à execução de funções
blicas de interesse comum, a cargo da Região Metropolitan~ sobre as at"'buíçé€s a
organização e o funcionamento da assembléia metropolitana ca Região Metrop:lita
na de Belo Horizonte e dá outras providências.

o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, er sa
nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPíTULO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° - A política de regionalização das ações administrativas do Estado
no nível metropolitano, voltadas para o planejamento, a organização e a execução
das funções públicas de interesse comum, obedecerá ao disposto nesta Lei.

Art. 2° - A Região Metropolitana é constituída, nos termos do art J!2 da
Constituição do Estado, por agrupamento de municípios limítrofes do rresl1'lO com
plexo geoeconômico e social, para integrar o planejamento, a organização e a exe
cução das funções públicas de interesse comum estabelecidas no art. 42 da C:ns:
tuição do Estado.

_Parágrafo único - A gestão das funções públicas de interesse CCffiütrr

tem como objetivo principal o desenvolvimento econômico e social da Reqião Metro
politana, a partilha equilibrada dos seus benefícios e a definição de po fticas cocn
pensatórias dos efeitos da sua polarização.

Art. 3° - As funções públicas de interesse comum serão executadas err
regime de colaboração entre o Estado e os municípios da RegIão Metroçclitana rorr
base em diretrizes e instrumentos definidos no Plano Diretor Metropolrtano e apro
vados pela Assembléia Metropolitana.

§ 1° - O Estado assegurará a execução de planos programas e prJjetos
relacionados às funções públicas de interesse comum no âmbito metraçolitano por
meio de instituições da administração pública estadual.

§ 2° - As funções públicas de interesse comum no âmbito metropoltaoo
poderão ser executadas mediante convênio entre instituições estaduas e rrunici:
pais.

§ 3° - A Assembléia Metropolitana estimulará a cooperação técnca e a
execução integrada dos planos, programas ou projetos relacionados COfr· as furJçóes
de interesse comum entre os órgãos ou entidades de gestão metropdítana e :JS

gestão municipal.

Art. 4° - O processo de planejamento das funções públicas ae interesse
comum terá caráter permanente e obedecerá aos seguintes principias:
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I - a observância de valores morais e éticos que objetivem promover a
máxima convivência social;

11 - o caráter multidisciplinar da abordagem das funções públicas de inte
resse comum;

111 - o envolvimento intereinstitucional do planejamento, da organização e
da execução das funções públicas de interesse comum:

IV - a contribuição das funções públicas ao equilíbrio e ao desenvolvi
mento metropolitano;

V - a presença da ação dos poderes públicos federal, estadual e munici
pal na Região Metropolitana;

VI - a necessidade de se obterem graus crescentes de racionalidade na
utilização de recursos humanos, financeiros e materiais na execução das funções
públicas de interesse comum.

Art. 5° - São instrumentos do planejamento metropolitano:
I - o Plano Diretor Metropolitano;
11 - o Plano Plurianual de Investimentos;
111 - o orçamento anual;
IV - o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano.

Art. 6° - O Plano Diretor Metropolitano conterá as diretrizes do planeja
mento integrado do desenvolvimento econômico e social, incluídas as relativas às
funções públicas de interesse comum.

Parãgrafo único - Os planos diretores dos municípios integrantes da Re
glao Metropolitana deverão compatibilizar-se com o Plano Diretor Metropolitano
quanto às funções públicas de interesse comum.

CAPíTULO 11
DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE

seçÃo I
Da Composição

Art. 70. - A Região Metropolitana de Belo Horizonte é integrada pelos Mu
nicípios de Belo Horizonte, Betim, Brumadinho, Caeté, Contagem, Esmeraldas, lbi
rité, Igarapé, Juatuba, Lagoa Santa, Mateus Leme, Nova Lima, Pedro Leopoldo, Ra
posos, Ribeirão das Neves, Rio Acima, Sabará, Santa Luzia, São José da Lapa e
Vespasiano.

seçÃo 11
Das Funções Públicas de Interesse Comum na

Região Metropolitana de Belo Horizonte

Art. 8° - No planejamento, organização e execução das funções públicas
de interesse comum, a ação dos órgãos de gestão da Região Metropolitana de Belo
Horizonte abrangerá serviços e instrumentos que repercutam além do âmbito muni
cipal e provoquem impacto no ambiente metropolitano, notadamente:



42

I - no transporte intermuncipal, os serviços que, diretamente ou através
de integração física e/ou tarifária, compreendem os deslocamentos dos usuários
entre os municípios da Região Metropolitana, as conexões intermodais da região
metropolitana, os terminais e estacionamentos;

11 - no sistema viário de âmbito metropolitano, o controle de trânsito, trá
fego e infra-estrutura da rede de vias arteriais e coletoras, compostas por eixos que
exerçam a função de ligação entre os municípios da Região Metropolitana;

111 - nas funções relacionadas à segurança pública, à polícia ostensiva, à
polícia judiciária, à defesa contra sinistro e à defesa civil;

IV - no saneamento básico:
a) a integração dos sistemas de abastecimento e esgoto sanitário

do aglomerado metropolitano, nos termos do § 3° do art. 12
desta Lei;

b) a racionalização dos custos dos serviços de limpeza pública e
atendimento integrado a áreas intermunicipais;

c) a macrodrenagem de águas pluviais;
V - no uso do solo metropolitano, as ações que assegurem a utilização do

espaço metropolitano sem conflitos e sem prejuízo à proteção do meio ambiente;
VI - no aproveitamento dos recursos hídricos, as ações voltadas para:

a) a garantia de sua preservação e de seu uso, em função das ne
cessidades metropolitanas;

b) a compensação aos municípios cujo desenvolvimento seja con
dicionado por medidas de proteção dos aqüíferos;

VII - na distribuição de gás canalizado, a produção e comercialização por
sistema direto de canalização;

VIII - na cartografia e informações básicas, o mapeamento da Região
Metropolitana e subsídio ao planejamento das funções públicas de interesse comum;

IX - na preservação e proteção do meio ambiente e no combate à polui
ção, as ações voltadas para:

a) fornecimento de diretrizes ambientais para o planejamento;
b) gerenciamento de recursos naturais e preservação ambiental;

X - na habitação, a definição de diretrizes para localização habitacional e
programas de habitação;-

XI - no planejamento integrado do desenvolvimento socioeconômico, a
definição dos objetivos, estratégias e programas contidos no Plano Diretor Metropo
litano.

Parágrafo único - Os planos específicos de uso do solo que envolvam
área de mais de um município serão coordenados no nível metropolitano, com a
participação dos municípios e órgãos setoriais interessados.

SEÇÃO III
Da Gestão da Região Metropolitana de Belo Horizonte

Art. 9° - A gestão da Região Metropolitana de Belo Horizonte compete:
I - à Assembléia Metropolitana, nos níveis regulamentar, financeiro e de

controle;
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mento estratégico, operacional e de execução.

SEÇÃO IV
Da Assembléia Metropolitana da Região Metropolitana

de Belo Horizonte

Art. 10 - À Assembléia Metropolitana da Região Metropolitana de Belo
Horizonte, órgão colegiado com poderes normativo e de QP..:stão financeira dos recur
sos do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano de Belo HOrizonte, compete:

I - exercer o poder normativo regulamentar 00 Integração do planeja
mento, da organização e da execução das funções púbhc:as de interesse comum;

11 - zelar pela observância das normas. mediante mecanismos específicos
de fiscalização e controle dos órgãos e entidades metropdfiarlas;

111 - elaborar e aprovar o Plano Diretor Metropolitano, em curto, médio e
longo prazos, do qual farão parte as políticas globais e setoriais para o desenvolvi
mento socioeconômico metropolitano, bem como o elenco de programas e projetos a
serem executados;

IV - aprovar as políticas de aplicação dos inve-"timentos públicos na Re
gião Metropolitana de Belo Horizonte, com as respectivas pnoridades setoriais e es
paciais, explicitadas no Plano Diretor Metropolitano e er seus programas e projetos;

V - promover as políticas de compatbilização de recursos de distintas
fontes de financiamento, destinados à implementação de projetos indicados no Pia
no Diretor Metropolitano;

VI - administrar o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Região
Metropolitana de Belo Horizonte;

VII - aprovar seu próprio orçamento anual. no que se refere aos recursos
do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano;

VIII - acompanhar e avaliar a execução do Pla'1O Diretor Metropolitano,
bem como aprovar as modificações que se fizerem neces...~rias à sua correta im
plementação;

IX - aprovar os planos plurianuais de investimento e as diretrizes orça
mentárias da Região Metropolitana de Belo Horizonte:

X - estabelecer as diretrizes da política tarifária dos serviços de interesse
comum metropolitanos;

XI - colaborar para o desenvolvimemo insttucionaI dos municípios que
não disponham de capacidade de planejamento próprio

XII - aprovar os balancetes mensais de desembolso e os relatórios se-
mestrais de desempenho do Fundo de DesenvolVimento Metropolitano; .

XIII - aprovar os relatórios semestrais de avaliação de execução do Plano
Diretor Metropolitano e de seus respectivos programas e p1ifojetos.

Art. 11 - No exercício de suas atribuicões. a Assembléia Metropolitana
de Belo Horizonte contara com o assessoramento de instituições estaduais munici
pais e intermunicipais de que trata o inciso 11 do art. go desta Lei, e das câmaras téc
nicas setoriais, na forma de regulamento.
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Art. 12 - O estabelecimento das diretrizes da política tarifária de que trata
o art. 45, VI, da Constituição do Estado obedecerá aos seguintes princípios:

I - a continuidade dos serviços de transporte coletivo;
11 - a partilha dos benefícios e dos recursos comunitários compensatórios;
III - as condições socioeconômicas dos usuários;
IV - a justa remuneração pelos serviços prestados.

§ 1° - A Assembléia Metropolitana estabelecerá a forma de manutenção
das tarifas sociais.

§ 2° - A gratuidade em serviço público ou função pública de interesse co
mum só poderá ser concedida, ampliada ou estendida mediante a indicação da cor
respondente fonte de custeio.

§ 3° - Compete ao Governo do Estado a fixação das tarifas dos serviços
públicos de interesse comum, prestados, mediante delegação, por órgão ou entida
de da administração direta ou indireta do Estado, observado o que dispõe o art. 40
da Constituição do Estado.

Art. 13 - A composição da Assembléia Metropolitana é a prevista nos §§
10 e 20 do art. 45 da Constituição do Estado, observada a seguinte proporcionalidade
da representação das Câmaras Municipais:

I - até 100.000 (em mil) habitantes no município, 1(um) Vereador repre
sentante na Assembléia Metropolitana;

11 - de 100.001 (cem mil e um) a 200.000 (duzentos mil) habitantes no
município, 2 (dois) Vereadores;

111 - de 200.001 (duzentos mil e um) a 400.000 (quatrocentos mil) habi
tantes, 3 (três) Vereadores;

IV - de 400.001 (quatrocentos mil e um) a 800.000 (oitocentos mil), 4
(quatro) Vereadores;

V - de 800.001 (oitocentos mil e um) a 1.600.000 (um milhão e seiscentos
mil) habitantes, 5 (cinco) Vereadores;

VI - mais de 1.600.000 (um milhão e seiscentos mil) habitantes, 6 (seis)
Vereadores.

§ 1° - Na composição da Assembléia Metropolitana, observar-se-á, ainda,
o seguinte:

I - a representação da Câmara Municipal far-se-á mediante eleição, para
mandato de dois anos, permitida uma recondução;

11 - um representante da Assembléia Legislativa, designado pela Comis
são de Assuntos Municipais e Regionalização;

111 - o representante do Poder Executivo será designado pelo Governador
do Estado para mandato coincidente com o deste;

IV - cada membro terá um suplente, que atuará no seu impedimento.

§ 2° - A participação na Assembléia Metropolitana não será remunerada.

Art. 14 - A Assembléia Metropolitana da Região Metropolitana de Belo
Horizonte tem a seguinte estrutura básica:

I - Mesa da Assembléia;



11 - Plenário;
~ Il~ - Comitê Executivo, composto pelos Pffif9ltos aos munlcrplos UA f\~I,.
ao Metropolitana e pelo representante do Poder Exec..Jtivo Estadual:

. IV - Câmaras TécniCôs Setoriais Permane(ites e Temporárias, correspcn
dentes às funções públiCôs de interesse comum

Art. 15 - A Assembléia Metropolitana furoonará nos termos de seu Re
gimento Interno, aprovado pela Maioria de seus merrbros o qual deverá dispor en
tre outras matérias sobre:

I - composição, competência e forma de ele~ção da Mesa da Assemb*éia
Metropolitana, para mandato de dois anos, vedada a reeeção para o mesmo eõgo
no período subsequente;

11 - desenvolvimento de suas reuniões:
!11 - composição, competência, funcionamento e forma de constituição

das Câmaras Técnicas Setoriais, garantida a parncipação de representantes aos
órgãos ou entidades executores das funções públicas de interesse comum;

IV - processo de discussão e votação da.s matérias sujeitas a sua delioe-
ração;

V - normas de funcionamento do Comitê Executívo.

Art. 16 - As deasões da Assembléia Metropolitana serão tomadas oor
deliberação de seus membros, nos termos de seu Regmerno Interno, cabendo ao
Presidente voto de desempate, e serão formalizadas em resoiução.

. § 1° - Salvo disposição legal em contrário as de1jberaçóes da Assembéia
Metropolitana e de suas câmaras serão tomadas per maioria de votos, presentes a
maioria de seus membros.

§ 2° - Cada um dos integrantes da Assenbléa Metropolitana terá direito
a um voto, em decorrência do fato de pertencer à assemoréia.

§ 3° - As matérias que envolvam contribuição financeira do Fundo de
Desenvolvimento Metropolitano e fixação de legisla;ão tributária uniforme entre os
municípios metropolitanos, para financiamento de serviços comuns aprovados çela
Assembléia Metropolitana, serão sujeitas à ratifiCôçâ:J pelas Câmaras Municipais da
Região Metropolitana a que tais matérias estejam dl-etas assim como pela Assem
bléia Legislativa, no tocante à participação do Estadc:

Art. 17 - A Assembléia Metropolitana se reunirá ordinariamente, na sede
do município polarizador, independentemente de COflVocação, uma vez por trimestre,
em dia fixado pelo Regimento Interno, e, extraordinanamente, mediante convocação:

I - de seu Presidente, de ofído ou a requenmento da maioria de seus
membros ou da maioria simples dos Prefeitos dos munOCipios integrantes da Região
Metropolitana;

11 - do Governador do Estado.

§ 1° - As reuniões da Assembléia Metropoitana serão abertas ao púbhco.
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,. § 2° -,Por so\ic'~tação de ~nti~ade,s civis ou segmentos da sociedade, ou
{}§ OfiCIO, (Jodera ser rea/rzada audrenç(g f'ubliçgj nç;, íorrnç;, aQ ReíJfrnenc<;;> InCerrl<;;>

para discussão de matéria de acentuado interesse social. )

§ 3° - Na reunião extraordinária, a Assembléia Metropolitana somente de
liberará sobre matéria para a qual tenha sido convocada.

Art. 18 - No exercício de suas atribuições, a Assembléia Metropolitana
utilizará instalações físicas e servidores do órgão e entidades relacionados com a
gestão metropolitana.

SEÇÃO V
Da Autarquia Estadual de Planejamento Metropolitano

Art. 19 - A autarquia estadual de planejamento metropolitano tem por fi
nalidade o assessoramento para o planejamento, a organização, a coordenação e o
controle das atividades setoriais a cargo do Estado, relativas às funções públicas de
interesse comum da Região Metropolitana.

Art. 20 - Para a consecução de seus objetivos, compete à autarquia Pla
nejamento da Região Metropolitana de Belo Horizonte - PLAMBEL -, no que con
cerne ao Estado:

I - coordenar a política estadual nos assuntos de interesse comum da
Região Metropolitana de Belo Horizonte;

II - articular-se com' os municípios integrantes da Região Metropolitana de
Belo Horizonte, com os diversos órgãos e entidades federais e estaduais e com as
organizações privadas, visando à conjugação de esforços para o planejamento inte
grado e a execução de funções públicas de interesse comum;

III - orientar, planejar, coordenar e controlar, observadas as diretrizes es
tabelecidas pela Assembléia Metropolitana, a execução de funções públicas de inte
resse comum;
.~ IV - promover a implementação de planos, programas e projetos de in
vestimento na Região Metropolitana de Belo Horizonte, observado o disposto nos
incisos anteriores;

V - articular-se com instituições públicas e privadas, nacionais e interna
cionais, objetivando a captação de recursos de investimento ou financiamento para o
desenvolvimento integrado da Região Metropolitana de Belo Horizonte;

VI - propor normas, diretrizes e critérios para assegurar a compatibilidade
dos planos diretores dos municípios integrantes da Região Metropolitana de Belo
Horizonte com o Plano Diretor Metropolitano, no tocante às funções públicas de inte
resse comum;

VII - assistir tecnicamente os municípios integrantes da Região Metropo
litana de Belo Horizonte;

VIII - fornecer suporte técnico e administrativo à Assembléia Metropolita
na de Belo Horizonte;

IX - estabelecer intercâmbio de informações com organizações públicas
ou privadas, nacionais ou internacionais, na sua área de atuação;

X - manter banco de informações necessárias ao planejamento e à avali
ação da execução das funções públicas de interesse comum;
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. XI - proc~der a dia$nósticos da realidade local e de âmbito metropolitano,
com vIstas a SubSidiar o planejamento metropolitano.

SEÇÃO VI
Do Colar Metropolitano

Art. 21 - O Colar Metropolitano da Região Metropolitana de Belo Hori
zonte é constituído pelos seguintes municípios: Matozinhos, Jaboticatubas, Taqua
raçu de Minas, Barão de Cocais, Santa Bárbara, Itabirito, Moeda, Belo Vale, Bonfim,
Rio Manso, ltatiaiuçu, Itaúnas, Florestal, Nova União, Pará de Minas, São José da
Varginha, Fortuna de Minas, Capim Branco, Sete Lagoas e Inhaúmas.

Art. 22 - Os municípios do entorno da Região Metropolitana de Belo Hori
zonte atingidos pelo processo de metropolização integrarão o planejamento, a orga
nização e a execução de funções públicas de interesse comum.

Art. 23 - A integração, para efeito de planejamento, organização e exe
cução de funções públicas de interesse comum, dos municípios que compõem o
Colar Metropolitano se fará por meio de resolução da Assembléia Metropolitana da
Região Metropolitana de Belo Horizonte, assegurada a participação do município
diretamente envolvido no processo de decisão, na forma do art. 13 desta Lei.

CAPíTULO 11I .
DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24 - No prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data
da publicação desta Lei, a Assembléia Metropolitana de Região Metropolitana de
Belo Horizonte aprovará, por proposta das Câmaras Técnicas correspondentes:

I - documento que caracterize as funções públicas de interesse comum
no âmbito da Região Metropolitana de Belo Horizonte, com seus respectivos níveis
de integração, observado o disposto no art. 8° desta Lei;

11 - o sistema metropolitano de transporte da Região Metropolitana de
Belo Horizonte;

III - a hierarquização das vias da Região Metropolitana de Belo Horizonte;
IV - documento que indique as relações entre a Região Metropolitana de

Belo Horizonte, sua aglomeração urbana e os municípios integrantes do Colar Me
tropolitano.

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrário.

Dada no Palácio da Liberdade, em 8elo Horizonte, aos 14 de janeiro de
1993.

Hélio Garcia - Governador do Estado

TEXTO RETIFICADO CONFORME MGEX DE 26.01.93 - P.01



LE\ COMPLEMEN1"~R 431996 de 3110511996

Dá nova redação à Seção V da Lei Complementar nO 26, de 14 de janeiro
de 1993.

o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e
eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° - A Seção V da lei Complementar n° 26 de 14 de janeiro de 1993,
que dispõe sobre normas gerais relativas ao planejamento e à execução de funções
públicas de interesse comum a cargo da Região Metropolitana, sobre as atribuições,
a organização e o funcionamento da Assembléia Metropolitana de Belo Horizonte e
dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

"SEÇÃO V
Dos Encargos e Deveres do Estado

Art. 19 - O assessoramento para o planejamento, a organização, a coor
denação e o controle das atividades a cargo do Estado relativas às funções públicas
de interesse comum da Região Metropolitana será prestado pela Secretaria de Esta
do do Planejamento e Coordenação Geral e pela Fundação João Pinheiro".

Art. 2° - As atribuições da Secretaria de Estado do Planejamento e Coor
denação Geral e da Fundação João Pinheiro, no desempenho das funções relacio
nadas no artigo 10 desta Lei, serão definidas em lei ordinária.

Art. 3° - Fica revogado o artigo 20 da lei Complementar n° 26 de 14 de
janeiro de 1993.

Art. 4° - Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Dada no Palácio da liberdade, em Belo Horizonte, aos 31 de maio de
1996.

Eduardo Azeredo - Governador do Estado
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Dsoáe sobes o de Desenvolvimento
Metrcoclítanc e dá outras provIdências.

o Povo do Estado de Minas Gerais. pc'" seus rep,;""Esentantes decretou e eu. em seu
nome, sanciono a seguinte Lei Compler'1ernar

Art. 1° - O Fundo de Oeser"'Id'iÍmemo Metropolr:ano. instituído pelo art.
47 da Constituição do Estado, tem cemo objetiva armplantação de programas e
projetos e a realização de investimentc-s relacionados a funções públicas de interes
se comum nas regiões metropolitanas do Estado segundo as normas e as condi
ções gerais estabelecidas nesta Lei.

§ 1° - À Região Metropolitara de 8elo Horizonte. de que trata a Lei Com
plementar nO 26, de 14 de janeiro de 1593. correspoode urna slJbconta especifica do
Fundo.

§ 20 - Para cada região metropolitana OJe vier a ser ~nstjtuída. será criada
subconta específica do Fundo, nos terr-os aa Le!

Art. 20 - Poderá ser benefi·c,árío do Fu"do de Desenvolvimento Metropo
litano o município integrante de regiãc metropolr::ana iegalnente Instituída, na sub
conta específica, bem como empresa pJblica estadual ou municipal

Parágrafo único - São berEfica:cos da sub:onta referente à Região Me
tropolitana de Belo Horizonte os municípios men:lonados ro artigo 7° da Lei Com
plementar n° 26, de 14 de janeiro de 1Si93, assim como os seus distritos que venham
a emancipar-se e outros municípios qt..'s ver'll'1am postenorrnente a integrar a Região,
nos termos da lei.

Art. 3° - Constituem recursr...s do Fundo de Desenvotvimento Metropolita-
na:

I - as dotações que lhe focem consignadas no oc;:amento anual do Esta
do, bem como os créditos adicionais:

11 - as dotações orçarr:l€ntáras ou as t"ansferêncas da União destinadas
ao Fundo;

111- as transferências de rrLnicio!os in:egrantes das regiões metropolita
nas decididas nas assembléias metroçditan,as:

IV - as transferências voturtánas de nunicípios Integrantes das regiões
metropolitanas;

V - os produtos de operaç&:c...s de crédfD. internas ou externas. contraídas
pelo Estado ou por município integrante de região metropolitana;

VI - os retomas de finanda"-'entos concedidos cem rerursos do Fundo;
VII - os resultados das ap,~=ações financeCas das disponibilidades tran

sitórias de caixa:
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V\\\ - as dotações a tunda PGrdida ~al"l~ion~d~~ t-.~ t:Ul'\~~ ""~1' 6J"b~~~~~.6~
nacionais ou internacionais, inclusive por organizações não-governamen~ajs;

IX - os auxílios, as subvenções, as dotações e outros recursos.

§ 1° - O Fundo transferirá ao Tesouro Estadual recursos para pagamento
de amortização e encargos de operação de crédito, interna ou externa, destinada ao
Fundo, que vier a ser contraída pelo Estado, segundo normas estabelecidas em re
gulamento.

§ 2° - No caso de operação de crédito contraída por município e destina
da ao Fundo, poderá ser feita a transferência de recursos do Fundo ao Tesouro Mu
nicipal, para pagamento de amortização e encargos correspondentes à operação
contratada, segundo normas e condições estabelecidas pela assembléia metropoli
tana da qual faça parte o município contratante da operação.

§ 3° - Os recursos mencionados nos incisos I a IX terão vinculação espe
cífica a cada subconta do Fundo, na forma definida em regulamento.

pesquisa ligada a função pública de interesse comum e ao estu
do de seu impacto na qualidade de vida de uma região metropo
litana ou do conjunto delas;
financiamento de custos referentes à elaboração de estudo e
projeto vinculado ao Plano Diretor Metropolitano;
financiamento da implementação de programa ou projeto cons
tante no Plano Diretor Metropolitano.

c)

b)

Art. 4° - O Fundo de Desenvolvimento Metropolitano, de natureza e indi
viduação contábeis, será rotativo, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 20 do artigo 3°,
e seus recursos serão aplicados na forma de financiamentos reembolsáveis e de
liberação de recursos sem retorno, em condições específicas para cada beneficiário,
observados os seguintes requisitos.

I - o programa, o projeto ou o investimento a ser financiado ou sustentado
financeiramente com recursos do Fundo deverá ser caracterizado como de interesse
comum de cada região metropolitana, nos termos do artigo 43 da Constituição do
Estado;

11 - o programa, o projeto ou o investimento deverá constar plano pluria
nual de investimentos, nos termos dos Planos Diretores Metropolitanos e, na ausên
cia destes últimos, das diretrizes metropolitanas estabelecidas para as respectivas
regiões;

111 - o programa, o projeto ou o investimento deverá ter sido aprovado e
priorizado pela assembléia metropolitana competente;

IV - o beneficiário dos recursos deverá comprovar o cumprimento das
exigências legais referentes ao endividamento do setor público, quando pertinente;

V - o programa, o projeto ou o investimento deverá ser, preferencialmen
te, relacionado a:

a)

§ 1° - Poderão ser estabelecidos requisitos específicos e diferenciados
para cada uma das subcontas do Fundo, observadas as normas gerais.

§ 2° - Em situação de calamidade pública ou de emergência, o Fundo
poderá liberar recursos sem retorno ou financiar projeto específico para municípios
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atingidos da região metropolitana, conforme ílOímas eC,G\\à\çÕ~~ e~taO~\ecK\â~ @m
íe~ulamento. \\\

Art. 5° - o prazo de duração do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano
é indeterminado, observado o disposto no artigo 9° da Lei Complementar n° 27 de
18 de janeiro de 1993.

Parágrafo único - A extinção de subconta do Fundo poderá ocorrer em
caso de extinção da região metropolitana correspondente, hipótese em que a forma
de destinação dos direitos creditórios existentes na subconta extinta será definida
em lei.

Art. 6° - Os financiamentos concedidos e os recursos liberados pelo Fun
do submetem-se às seguintes condições gerais:

I - para financiamento reembolsável:
a) o valor do financiamento corresponderá a, no maXlmo, 70%

(setenta por cento) do valor total do programa, do projeto ou do
investimento;

b) o beneficiário deverá providenciar os recursos para contraparti
da, que serão de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor to
tal;

c) o prazo de carência será de, no máximo, 36 (trinta e seis) me
ses, não podendo exceder a 6 (seis) meses do prazo de conclu
são dos investimentos;

d) o prazo de amortização do financiamento será de, no máximo,
96 (noventa e seis) meses e terá inicio no mês subseqüente ao
do término da carência;

e) os encargos financeiros referentes a juros e atualização monetá
ria serão estabelecidos em regulamento;

f) a forma e a periodicidade das amortizações referentes ao princi
pal e aos encargos financeiros serão definidas em regulamento;

g) a exigência de garantias obedecerá ao disposto em normas le
gais pertinentes;

h) as penalidades a serem aplicadas nos casos de inadimplência
ou de não-regularidade fiscal serão estabelecidas em regula
mento;

11 - para liberação de recursos sem retorno:
a) o valor da parceria a ser liberada corresponderá a, no máximo,

50% (cinqüenta por cento) do valor total do projeto ou do pro
grama;

b) a contrapartida de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) deverá
ser provida pelo beneficiário;

c) a liberação dos recursos poderá ser feita de uma só vez ou em
parcelas, dependendo da natureza e do cronograma do progra
ma ou do projeto;

d) as penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento
das condições pactuadas serão estabelecidas em regulamento.
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§ 1° - O \Ja\or do financiamento e da \iberacãn dêtêtu~~C'J~ ~~ffi r~\tJmtJ
~:111 co~o o valor da contrapartida, poderão ser alterados na hiDótese orl;;wista no S
26 do artigo 4°.

§ 2° - Poderão ser estabelecidas condições específicas e diferenciadas
para cada subconta que integrar o Fundo, observadas as normas gerais.

Art. 7° - O Fundo de Desenvolvimento Metropolitano tem como órgão
gestor a Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN - e
como agente financeiro, o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais - BDMG.

§ 1° - As atribuições do órgão gestor e do agente financeiro serão defini
das em regulamento, observado o disposto no artigo 4° da Lei Complementar n° 27,
de 18 de janeiro de 1993.

§ 2° - O agente financeiro faz jus a remuneração de:
I - 2% (dois por cento) ao ano, calculados sobre o saldo devedor reajus

tado de cada financiamento e pagos juntamente com os encargos financeiros men
cionados no artigo 6°, inciso I, alínea "e";

11 - 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor referente à liberação de
recursos sem retorno, a serem descontados das parcelas liberadas.

§ 3° - O órgão gestor e o agente financeiro ficam obrigados a apresentar
relatórios específicos à Secretária de Estado da Fazenda e às assembléias metropo
litanas, na forma em que forem solicitados.

§ 4° - O BDMG atuará como mandatário do Estado na contratação de
operações de financiamento reembolsável e de recursos sem retorno, com recursos
do Fundo, na cobrança dos créditos concedidos e na definição da forma de aplica
ção das disponibilidades transitórias de caixa, nos termos do artigo 6° da Lei Com
plementar n° 27, de 18 de janeiro de 1993, republ icada em 5 de novembro de 1996,
devendo, para tanto, recorrer às medidas administrativas e judiciais necessárias.

§ 5° - O agente financeiro poderá transigir, para efeito de acordo, com as
penalidades previstas decorrentes de inadimplemento por parte do beneficiário, ob
servadosos critérios próprios estabelecidos na regulamentação do Fundo.

Art. 8° - O grupo coorden-ador do Fundo de Desenvolvimento Metropolita-
no é composto pelos seguintes membros:

I - 1 (um) representante do órgão gestor;
11 - 1 (um) representante do agente financeiro;
III - 1 (um) representante da Secretaria de Estado da Fazenda;
IV - 1 (um) representante de cada uma das regiões metropolitanas, a ser

indicado em assembléia.

§ 1° - A Presidência do grupo coordenador cabe ao representante do ór
gão gestor.
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§ 2° - As ~tribuições do. grupo coordenador ~erãQ definid~{i lim rf(~'l\\~-
mento; obs'?rvado o dIsposto no artigo 4° da Lei CompJement.gr nO 27, dê '19 d"" j=_

neiro de 1993.

Art. 9° - Os demonstrativos orçamentários e financeiros do Fundo serão
elaborados conforme o disposto na Lei Federal nO 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 10 - O Poder Executivo expedirá decreto regulamentando o Fundo.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro
de 1997.

EDUARDO AZEREDO
Agostinho Patrus
Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto
João Heraldo Lima
Arésío A. de Almeida Dâmaso e Silva

("Minas Gerais" de 24.12.97)



3.1 LE.\ N° 021 OE '\9 OE OU1UBRO OE. 19'95 Que 1r8.u\ aRM\~() l~tTnnf\I\'tf}
na de Belém \tty\i \Jj.N\ ln-

Institui a Região Metropolitana de Belém e dá outras P"O"tI'dências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DO PAHÁ estatui e eu sanciono a se
guinte Lei Complementar:

Art. 1° - Fica criada, consoante o disposto ne art. 50. § 2°, da Constituição
Estadual, a Região Metropolitana de Belém, constituíca ~os Municípios de:

1- Belém;

11 - Ananindeua:

!li - Marituba;

IV - Benevides:

V - (VETADO);

VI- (VETADO);

VIIl- (VETADO);

IX - (VETADO).

Art. 20 - A Região Metropolitana de Belérr terá um Conselho Metropolita-
no, constituído da seguinte forma:

I - Governador do Estado do Pará. que se-á seu Presidente

II - Secretário de Estado de Planejamento que será seu Vice-Presidente;

111 - Presidente da Assembléia Legisativa jo Estado do Pará

IV - Prefeitos dos MunicíçXos integrantes:

V - Presidentes das Câmaras de vereadores dos Municípios integrantes.

§ 1° - O Conselho Metropolitano disporá de uma Secretala Geral. que
será administrada por um Secretário Geral, nomeado Governador do Estado.

§ 20 - As despesas decorrentes do tundcnarnento do Conselho Metropo
litano da Região Metropolitana de Belém integrarãc o orçamento da: Secretaria de
Estado dE Planejamento.

Art. 3° - As normas regulamentadoras e :::ornpetências do Conselho Me
tropolitano da Região Metropolitana de Belém constarão em decreto, cue será publi
cado até 60 (sessenta) dias de vigência desta lei.

Art. 4° - Fica criado o Fundo de Desenvclvlrnerlto da Região Metropolita
na de Belém, cuja receita será determinada pelo Conselho de Desemolvimento, no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da Vlgênca da presente Lei

Art. 5° - Os Municípios da Região Metroooliiana de Belém que partidpa
rem da execução do planejamento integrado e dos ser""IÇüS comuns. terão pre'ferên-



cia na obtenção de recursos federais e estaduais, inclusive sob a forma de financia
mento} bem como de garantias para empréstimos

Parágrafo único - A unificação da eXecução dos serviços comllfiS

ar-se-á quer pela concessão do serviço a entidade'estadual, quer pela CO'lStltUlçàC

de empresa de âmbito metropolitano, quer mediante outros processos que através
de convênio, venham a ser estabelecidos,

Art. 6° - O Conselho Metropolitano da Região Metropolrtana de
disporá de seu regimento interno,

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ. 19 de outubro de 1995.

ALMIR GABRIEL
Governador do Estado

CARLOS JEHÁ KAYATH
Secretário de Estado de Administração

SIMÃO ROBISON OLIVEIRA JETENE
Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral
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Institui a Região Metropolitana do Vale do Aço, dispõe sobre sua organiza;ão e fun
ções e dá outras providências.

o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eJ. em seu
nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPíTULO I
Da Instituição e da Composição da Região Metropolitana do Vale do Aço

Art. 1° - Fica instituída a Região Metropolitana do Vale do Aço Integrada
pelos Municípios de Coronel Fabriciano, Ipatinga, Santana do Paraíso e TIMóteo.

Parágrafo único - Os distritos que se vierem a emancipar. por desmem
bramento de municípios pertencentes à Região Metropolitana do Vale do Aço. tam
bém passarão a integrá-la.

CAíTUlO 11
Da Região Metropolitana do Vale do Aço

SEÇÃO I
Das Funções Públicas de Interesse Comum

Art. 2° - No planejamento, na organização e na execução das funções
públicas de interesse comum, a ação dos órgãos de gestão da Região MeTopditana
do Vale do Aço abrangerá serviços e instrumentos que repercutam além do âmbito

- municipal e provoquem impacto no ambiente metropolitano, notadamente

I - no transporte intermunicipal, os serviços que, diretamente OJ por meio
de integração física e tarifária, compreendam os deslocamentos dos usuários entre
os municípios da Região Metropolitana;

II - no sistema viário de âmbito metropolitano, o controle de tr.ànSito. trá
fego e infra-estrutura da rede de vias arteriais e coletoras, compostas por eixos que
exerçam a função de ligação entre os municípios da Região Metropo~jtana:

111 - no saneamento básico:

a) a integração dos sistemas de abastecimento e esgoto sanrtário do
aglomerado metropol itano;

b) a racionalização dos custos dos serviços de limpeza pú:Jlica e de
atendimento integrado a áreas municipais;

c) a macrodrenagem das águas pluviais;
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IV - no uso do solo metropolitano, as ações que assegurem a utilização
do espaço metropolitano sem conflitos e sem prejuízos à proteção do meio ambien
te;

luição:
V - na preservação e na proteção do meio ambiente e no combate à po-

a) a definição de diretrizes ambientais para o planejamento;

b) o gerenciamento de recursos naturais e a preservação ambiental;

c) a conservação, a manutenção e a preservação de parques e santuá
rios ecológicos;

VI - no aproveitamento dos recursos hídricos:

a) a garantia de sua preservação e de seu uso, em função das necessi
dades metropolitanas;

b) a compensação aos municípios cujo desenvolvimento seja afetado por
medidas de proteção dos aqüíferos;

VII - na cartografia e informações básicas, o mapeamento da Região Me
tropolitana e o subsídio ao planejamento das funções públicas de interesse comum;

VIII - na habitação, a definição de diretrizes para a localização de núcleos
habitacionais e para programas de habitação;

IX - na criação de central de abastecimento para a Região, precedida de
avaliação do potencial produtivo de cada município;

X - no planejamento integrado do desenvolvimento econômico:

a) o incentivo à instalação de empresas na Região;

b) o incentivo às pequenas e médias empresas;

c) a adoção de polícias setoriais de geração de renda e empregos;

d) a integração com as demais esferas governamentais;

e) a integração da Região nos planos estaduais e nacionais de desenvol-
vimento;

f) o incentivo ao desenvolvimento agropecuário;

g) a promoção de gestões nas esferas estadual e federal para a definitiva
integração da Região Metropolitana do Vale do Aço com a Região Metropolitana de
8elo Horizonte, com o objetivo de assegurar, entre outros benefícios, a melhoria das
telecomunicações, bem como a reestruturação e a ampliação da malha rodoferroviá
ria;

Xl - o fortalecimento da rede de ensino básico e superior da Região, com
a adoção de medidas que visam à:

a) incorporação definitiva do Instituto Católico de Minas Gerais - ICMG
à Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG;
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b) ampliação dos cursos regulares ou técnicos volt~dos p~r~ ~s n@c~t~si.
dades da Região;

XII - a definição de diretrizes metropolitanas de política de saúde basea
da na p~evenção, no aparelhamento da rede básica e na integração das redes públi
cas e pnvada.

Parágrafo único - Os planos específicos de uso do solo que envolvam
área de mais de um município serão coordenados em nível metropolitano com a
participação dos municípios e dos órgãos setoriais interessados.

SEÇÃO \I
Da Gestão

Art. 3° - A gestão da Região Metropolitana do Vale do Aço compete:
I - a Assembléia Metropolitana nos níveis regulamentar, financeiro e de

controle;

\I - às instituições estaduais, municipais e intermunicipais vinculadas às
funções públicas de interesse comum da Região metropolitana, no nível do planeja
mento estratégico, operacional e de execução;

111- ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social Metropolitano.

SEÇÃO 111
Da Assembléia Metropolitana

Art. 4° - À Assembléia Metropolitana da Região do Vale do Aço, órgão
colegiado com poderes normativos e de gestão financeira dos recursos do Fundo de
Desenvolvimento Metropolitano do Vale do Aço, compete:

I - exercer o poder normativo e regulamentar de integração do planeja
mento, da organização e da execução das funções públicas de interesse comum;

11 - zelar pela observância das normas, mediante mecanismos específicos
de fiscalização e controle dos órgãos e das entidades metropolitanas;

111 - elaborar e aprovar o Plano Diretor Metropolitano, do qual farão parte
as políticas globais e setoriais para o desenvolvimento socioeconômico metropolita
no, bem como os programas e projetos a serem executados, com as modificações
que se fizerem necessárias à sua correta implementação;

IV - acompanhar e avaliar a execução do Plano Diretor Metropolitano em
curto, médio e longo prazos;

v - aprovar as políticas de aplicação dos investimentos públicos na Regi
ão Metropolitana do Vale do Aço, respeitadas as prioridades setoriais e espaciais
explicitadas no Plano Diretor Metropolitano e em seus programas e projetos;



59

VI - promover a compatibi\i2~~O d~ fQcunmg pro\JQn\QlltgÇ. 0'8 íOm~~ OI!':
tintas de financiamento, destinados à implementação de projetos indicados no Plano
Diretor Metropolitano;

VII- administrar o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano;

VIII- aprovar seu próprio orçamento anual, no que se refere aos recursos
do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano;

IX - aprovar os planos plurianuais de investimentos e as diretrizes orça
mentárias da Região Metropolitana do Vale do Aço;

X - estabelecer as diretrizes da política tarifária dos serviços metropolita
nos de interesse comum;

XI - colaborar para o desenvolvimento institucional dos municípios que
não disponham de capacidade de planejamento próprio;

XII - aprovar os balancetes mensais de desembolso e os relatórios se
mestrais de desempenho do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano;

XIII - aprovar os relatórios semestrais de avaliação de execução do Plano
Diretor Metropolitano e de seus respectivos programas e projetos;

XIV - estimular a participação da sociedade civil na definição dos rumos
do desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço.

Art. 5° - A Assembléia Metropolitana do Vale do Aço é composta por:

I - Prefeitos dos municípios que compõem a Região Metropolitana do
Vale do Aço;

11 - Vereadores das Câmaras dos mUnlClplOS que compõem a Região
Metropolitana do Vale do Aço na proporção de um vereador para cada cinqüenta mil
habitantes ou fração;

111 - dois representantes da Assembléia Legislativa do Estado de Minas
Gerais por ela indicados;

IV - dois representantes do Poder Executivo estadual, indicados pelo Go
verno do Estado;

V - um representante do Poder Judiciário, devendo a escolha recair sobre
juiz de direito titular de Comarca pertencente à Região Metropolitana indicado pelo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais;

VI - quatro representantes do Colar Metropolitano do Vale do Aço, eleitos
por seus pares, sendo:

a) dois Prefeitos



b) dois Vereadores.

§ 1° - Os Prefeitos a que se refere o inciso I deste artigo indicarão um su
plente, a ser escolhido entre os Secretários Municipais dos respectivos munidp<ls

"
§ 2° - Os membros da Assembléia Metropoiitara a que se referem os ina

sos 11 a VI deste artigo terão um suplente, escolhido da mesma forma que os tltula
res, para atuar em caso de impedimento destes.

§ 3° - O mandato dos membros da Assembloo será de dois aios permiti
da uma recondução para igual período, ressalvado o disp<lSto no 4°.

§ 4° - A duração do mandato dos Prefeitos coffO~ponderá à de seus man
datos eletivos.

§ 5° - A participação na Assembléia Metropolitana do Vale do Aço é c0n

siderada de interesse público relevante e não será remuoefada.

SEÇÃO IV
00 Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social

Art. 6° - Compete ao Conselho de Desenvolvimento Econômco e Sacia
da Região Metropolitana do Vale do Aço:

I - planejar, elaborar e submeter à apreciação da Assembléia Metro::Johta
na do Vale do Aço projeto integrados de desenvolvimento econômico e social:

11 - buscar altemativas de financiamento de prqetos e progranas de inte
resse da Região Metropolitana do Vale do Aço;

111 - elaborar diagnósticos dos problemas regicnats para serem disc..Jtidos
no âmbito da Assembléia Metropolitana;

IV - promover discussões, visitas e audiências públicas, com o objeTIVO de
ampliar a participação da sociedade civil no debate e na busca de soluções dos pro
blemas da Região Metropolitana do Vale do Aço.

Art. 7° - O Conselho de Desenvolvimento Econômico e SodaI, de
caráter consultivo, terá a seguinte composição:

I - representantes dos Conselhos Municipais;
II - representantes das empresas da Região;
III - representantes das demais entidades associativas.

Parágrafo único - A função de membro do Conselho de Desenvol
vimento Econômico e Social será considerada de interesse público relevante
e não será remunerada.
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Art. ao - A Assembléia Metropolitana do Vale do Aço regulamentará
os critérios de escolha dos membros do Conselho de Desenvolvimento Eco
nômico e Social da Região Metropolitana do Vale do Aço, de acordo com o
seu regimento interno.

SEÇÃO V
Do Colar Metropolitano

Art. 9° - Os Municípios de Açucena, Antônio Dias, Belo Oriente,
Braúnas, Bugre, Córrego Novo, Dom Cavati, Dionísio, Entre-Folhas, lapu,
Ipaba, Jaguaraçu, Joanésia, Marliéria, Mesquita, Naque, Periquito, Pinto
D'água, São José do Goiabal, São João do Oriente, Sobrália e Vargem Alegre
constituem o colar metropolitano e integram o planejamento, a organização e
a execução das funções públicas de interesse comum.

Art. 10 - A integração, para efeito de planejamento, organização e
execução de funções públicas de interesse comum, dos municípios que com
põem o Colar Metropolitano se fará por meio de resolução da Assembléia
Metropolitana da Região Metropolitana do Vale do Aço, assegurada a partici
pação do município diretamente envolvido no processo de decisão.

CAPíTULO 111
Do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano do Vale do Aço

FUNDEVAlE

Art. 11 - Fica instituído o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano
do Vale do Aço - FUNDAVALE -, destinado a apoiar os municípios da Região

- Metropolitana na elaboração e implantação de projetos de desenvolvimento
institucional e de planejamento integrado do desenvolvimento socio
econômico e industrial e na execução de projetos e programas de interesse
comum dos municípios, visando ao desenvolvimento auto-sustentável da Re
gião..

Art. 12 - São recursos do FUNDAVALE:

i - as dotações orçamentárias;
I1 - as doações, auxílios, contribuição e legados que lhe forem des-

tinados;
111 - os provenientes de empréstimos e operações de crédito inter

nas e externas destinadas à implementação de programas e projetos de inte
resse comum da Região Metropolitana do Vale do Aço;

IV- a incorporação ao Fundo dos retornos das operações de crédito
relativos a principal e encargos;
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v - as receitas de tarifas dos serviços públicos metropolitanos;
VI - outros recursos.

Art. 13 - Poderão ser beneficiários dos recursos do FUNDAVALE
exclusivamente as Prefeituras e órgãos públicos da administração direta e in
direta dos municípios integrantes da Região Metropolitana do Vale do Aço e
dos municípios do Colar Metropolitano.

Art. 14 - O FUNDEVALE, de duração indeterminada, tem como
unidade gestora a Assembléia Metropolitana e, como agente financeiro, insti
tuição de crédito oficial ou privada a ser definida pela Assembléia Metropolita
na.

Parágrafo único - O agente financeiro não fará jus a remuneração
pelos serviços prestados.

Art. 15 - São condições para obtenção de financiamento ou de re
passe de recursos do FUNDAVALE:

I - a apresentação de plano de trabalho de cada projeto ou progra
ma, aprovado pela Assembléia Metropolitana, de acordo com as normas do
Plano Diretor Metropolitano;

11 - o oferecimento de contrapartida de, no mínimo, dez por centro
do valor do projeto ou programa pelo município, órgão ou entidade estadual
ou municipal ou entidade não governamental beneficiários do projeto ou pro
grama.

Art. 16 - A aplicação dos recursos financiados ou repassados pelo
FUNDEVALE será comprovada na forma definida em regulamento pela As
sembléia Metropolitana.

Art. 17 - Os demonstrativos financeiros e contábeis do FUNDAVA
LE obedecerão ao disposto na lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964,
ou outra que vier a substituí-Ia, bem como às normas gerais e específicas do
Tribunal de Contas do Estado.

Art. 18 - Aplicam-se ao FUNDAVALE, no que couber, as normas da
Lei Complementar nO 27, de 18 de janeiro de 1993.

Art. 19 - As despesas do FUNDEVALE correrão à conta de dotação
orçamentária própria.

CAPíTULO IV
Das Disposições Gerais
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A.rt 20 - Aplicam-se integralmente à Região Metropolitana do Vale
do Aço as regras contidas nos artigos 10 a 6° da Lei Complementar nO 26, de
14 de janeiro de 1993.

Art 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 30 de de
zembro de 1998.

Eduardo Azevedo - Governador do Estado.

OBSERVAÇÃO:
Texto retificado no MGEX de 06/02/99. página 1, coluna 1.



3.9 LEI N° 6998 DE 16 DE JANEIRO DE 1997. que. institui a Região Metropolita
na de Natal

Institui a Região Metropolitana de Natal e dá outras orov'tdêncas.

o PRESIDENTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribui
ções que lhe são conferidas pelo art. 49. § da CorsntUllÇão Estadual. combinado
com o art. 71, li, do Regimento Intemo íResauçãc rr 046190 de 14 de dezembro de
1990).

Faço SABER que o PODER LEGISlATIVO aprovou e eu promulgo a se
guinte Lei Complementar:

Art. 1° - Fica Instituída, na forma 00 art 10. lnáso 111, da Constítuição Es
tadual, a Região Metropolitana de NataL

§ 1° - Constituem a Região Met.ropartana de Natal os municípios de Na
tal, Pamamirim, Macaíba, São Gonçalo do Amarante.. Extremos e Ceará-Mirim.

§ z> - Outros municípios p;Jderãoirregrar a Região Metrooolitana de
Natal motivados pela sua expansão urbana acelerada demanda por ser/iças e ne
cessidades de investimentos em parcena.

Art. z> - Fica criado o Conselho de Dese'-voivimento Metrooolnano de
Natal, com sede e foro no Município de Na:a!.,~ncutcado à Secretaria de Planeja
mento e Finanças do Estado, que se regerá OOf esta Lei e seus estatutos validados
mediante decreto do poder executivo; caberdo-lre as seguntes atribuições e com
petências:

I - promover a integração e uniformização aos ser<liços comurs e de inte
resses da Região Metropolitana;

II - conceder ou permitir a execução àe OUltrDs e serviços púbh::os da- inte
resse metropolitano que lhes forem delegados Mediante lei, bem como fiscalizar
sua execução;

111 - aplicar as normas e procedimentos legais com incidência na Região
Metropolitana de Natal, fiscalizar seu OJmprmen::J. exercerdo, no que couber, seu
poder de polícia;

IV - estimular entre os muniápios da Região Metropolitana, a celebração
de consórcios para solução de problemas corm..Ití'ls

V - garantir a integração dopiane.amemo. ca organização e da execução
das funções e serviços públicos de interesse comum do Estado e dos municípios
metropolitanos;

VI - especificar as funções e ser'ô-ços oúbhcos ql.€ serão exe::::utados em
parceria no âmbito metropolitano e aqueles de kteresse local, de re5pC(lsabilidade
do município;

VII - analisar e aprovar o plano de Oesen\"Olvirnento da Regtão Metropo
litana de Natal, e encaminhar à Assemb~éia Leg'.satj~'a pare aprovação mediante lei;
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VIII - aprovar diretrizes, planos, programas e projetos de interesse metro
politano;

IX - aprovar os planos plurianuais de investimentos públicos para a Regi
ão Metropolitana e encaminhar à Assembléia Legislativa para aprovação.

Art. 3° - A Região Metropolitana de Natal. instituída no art. 1° desta Lei,
será administrada por um Conselho Metropolitano a ser presidido pelo Secretário
Estadual de Planejamento e Finanças do Estado, que terá caráter normativo e deli
berativo.

§ 1° - O Conselho Metropolitano previsto no caput deste artigo contará
em sua composição, além do Secretário Estadual do Planejamento e Finanças, com
5 (cinco) membros de reconhecida capacidade técnica elou adminIstrativa, todos
nomeados pelo Governador do Estado, mediante indicação de uma lista tríplice or
ganizada pelos prefeitos e Câmaras Municipais de cada Município, com a participa
ção das entidades representativas da comunidade.

§ 2° - As despesas de manutenção do Conselho Metropolitano deverão
constar em dotações próprias no orçamento da Secretaria de Planejamento e Finan
ças.

§ 3° - A Secretaria Executiva do Conselho Metropolitano será exercida
pelo presidente da Fundação Instituto de Desenvolvimento do Rio Grande do Norte
- IDEC, órgão da administração estadual que proverá a administração metropolita

. na de instrumentos de apoio e intervenção a nível técnico. cabendo-Ihe as seguintes
atividades e competências:

I - a articulação das ações verticalizadas (Secretarias de igual natureza
dos municípios) e setorializadas (Secretarias, institutos, etc.), objetivando a implan
tação do trabalho de competência do Conselho Metropolitano;

11 - executar as decisões do Conselho MetropoHtano:

111- outras competências a serem previstas na regulamentação.

Art. 4° - Compete à Secretaria Executiva:

I - dar estrutura funcional ao Conselho MetropoHtano;

11 - executar as decisões deste Conselho:

111- secretariar as atividades do Conselho Metropolitano.

Art. 5° - Os membros do Conselho Metropolitano e Secretar.a Executiva
não farão juz pelo seu mister, a qualquer tipo de contra-prestação pecuniária senão
as que lhes são pagas em seus órgãos de origem.

Art. 6° - Para a elaboração dos seus planos, programas. projetos e estu
dos o Conselho Metropolitano contará com sugestões oriundas das entidades repre
sentativas da sociedade civil organizada.

Parágrafo único· A Assembléia Legislativa do Rio Grande do Norte, a
Câmara Municipal de Natal e as dos demais municfpios integrantes da Região Me-
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tropolitana, convocarão as entidades representativas da sociedade civil, objetivando
discutir propostas, para elaboração de seus planos, programas, projetos e estudos.

Art. 7° - A divulgação resumida do conteúdo principal dos estudos, planos
programas e projetos de interesse coletivo na área metropolitana será efetuada, de
forma mais ampla possível, através dos meios de comunicação de massa com a fi
nalidade de alcançar a população a ser beneficiada, com antecedência de 30 (trinta)
dias da respectiva apreciação pelo Conselho Metropolitano de Natal.

Parágrafo único - É assegurado a todos amplo acesso aos estudos de
viabilidade técnica, econômica, financeira e ambiental relativa e planos, programas,
projetos, obras e serviços de interesse coletivo, no âmbito metropolitano.

Art. 8° - A aprovação dos planos, programas, projetos, obras e serviços
pelo Conselho Metropolitano de Natal, será obrigatoriamente, precedida na realiza
ção de audiências públicas nos municípios contemplados por esta Lei.

Art. 9° - As despesas com manutenção e funcionamento do Conselho e
Secretaria Executiva, deverão constar em dotações próprias do orçamento geral do
Estado e dos Municípios que integram a Região Metropolitana de Natal.

Art. 10 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica
ção, devendo ser regulamentada num prazo de 90 (noventa) dias.

Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "José Augusto",
em Natal, 16 de janeiro de 1997.
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3.10 REGIÃO METROPOLITANA DE FORTALEZA (CONVÊNIO). A Lei que
dispõe sobre a RM de Fortaleza no que define o seu arranjo institucio
nal. Os municípios interagindo através de celebração de convênios.

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ E A PREFEITURA MUNI
CIPAL DE FORTALEZA - PMF.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 1995, o Governo do Estado do Cea
rá, neste ato representado pelo Exmo Senhor Tasso Ribeiro Jereissati, Governador
do Estado do Ceará, e a Prefeitura Municipal de Fortaleza - PMF, neste ato repre
sentada pelo Exmo Senhor Antônio Elbano Cambraia, Prefeito Municipal de Fortale
za, por este e, na melhor forma de direito, celebram o presente Convênio, na con
formidade das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O Governo do Estado do Ceará e Prefeitura Municipal de Fortaleza, de acordo com
o planejamento de seus órgãos apropriados e nos termos deste CONVÊNIO, exe
cutarão conjuntamente atividades de planejamento na Região Metropolitana de
Fortaleza - RMF visando desenvolver estudos com o objetivo de dotar a Região de
instrumentos que assegurem, de forma coordenada, seu desenvolvimento.

Ficam compreendidas nas atividades decorrentes do presente CONVÊNIO a coope
ração entre os partícipes, a troca de informação técnica, a promoção em conjunto
dos estudos preliminares e levantamento de dados relativos a RMF, a contratação
de serviços especializados, o estímulo a integração de informações objetivando a
compatibilidade entre as ações do Estado e das Prefeituras da RMF.

CLÁUSULA SEGUNDA

Poderão participar do presente CONVÊNIO outros órgãos da administração direta ou
indireta, municipal, estadual e/ou federal, desde que atendem às cláusulas do mes
mo, por intermédio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA

A cooperação aludida na Cláusula Primeira se dará na forma de apoio t~cnico e fi
nanceiro para a execução das atividades decorrentes do presente CONVENIO, onde
as partes ratearão todas as despesas decorrentes dos trabalhos executados durante
a vigência do presente instrumento, na forma que vier a ser definida nos respectivos
Termos Aditivos.
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cLÁUSULA QUARTA

Com o intuito de agilizar os trabatbcs a serem desenvolvidos, fica instituida uma
Comissão Diretora permanente. lr:egrada por 3 (três) representantes do Estado e 3
(três) da PMF

1 - A Comissão Diretora. cujos trdbaioos serão, presididos pelo Estado terá, as se
guintes atribuições:
a) definir diretrizes. metas e prondades:
b) compatibtlizar os diversos Interesses relativos, de modo a garantir o bom an

damento dos trabalhos:
c) definir a forma de viabilizacão dos recursos humanos e financeiros necessá-.;> ,

rios à execução dos estudos e projetos;
d) definir a modalidade de participação para cada entidade convenente.

2 - Os membros da Comissão DIretora eregerão um Secretário a quem caberá a
coordenação dos trabalhos. a COI1Vocação das reuniões para deliberação das
prioridades constantes na pauta. a troca de comunicação entre os membros da
Comissão. bem como a edição. catalogação e guarda de todo o material produ
zido pela Comissão

3 - Caberá à Comissão Diretora formar um Grupo de Trabalho permanente para a
coordenação e montagem das etapas de desenvolvimento dos trabalhos advin
dos dos Termos Aditivos a este CONVÊNIO.

cLÁUSULA QUINTA

Os procedimentos lidtatórios ex:.ic 'leiS oara contratação de serviços relativos ao ob
jeto deste CONVÊNIO. serão ~:cadas pelo Estado e pela Prefeitura Municipal de
Fortaleza. de acordo com a legislação pertinente, precedidos de Termos Aditivos'
definindo a distribuição dos Dispêndios

CLÁUSULA SEXTA

Compete ao Governo do Estado e à PrefeITura Municipal de Fortaleza - PMF a coor
denação geral deste CONVÊNIO de cooperação mútua, com as funções de admi
nistrar e gerir os rea.Jrsos financeiros alocados ao projeto, tendo como atribuições
básicas prestar apoio técnico aos demais componentes no tocante às condições ne-
cessárias ao desenvolvimento do -nesmo. -

cLÁUSULA SÉTIMA

o presente CONVÊNIO, que é feito por prazo indeterminado, e entrará em vigor
nesta data, poderá ser denunciado, par qualquer das partes, total ou parcialmente,
mediante aviso prévio à Comissão Diretora, por escrito, com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA

As dúvidas que surgirem na execução do presente CONVÊNIO serão dirimidas em
reuniões extraordinárias convocadas pela Comissão Diretora.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 05 (cin
co) vias de igual teor e para os mesmos efeitos previstos em direito, na presença de
04 (quatro) testemunhas que conhecem todos os seus termos e a tudo estiverem
presentes.

Fortaleza, 31 de outubro de 1995.

TASSO RIBEIRO JEREISSATI
Governador do Estado do Ceará

TESTEMUNHAS:

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR
Secretário da SETECO

ADOLFO MARINHO PONTES
Secretário da SDU

ANTÔNIO ELBANO CAMBRAIA
Prefeito Municipal de Fortaleza

PAULO CÉSAR BATISTA
Superintendente do IPLAM

IRINEU PIRES SOBRINHO
Secretário da STM
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